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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2024 

Código registro TCE:  

 

OBJETO 

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada em educação, 

para fornecimento de material didático pedagógico aos alunos e professores do Maternal, 

Educação Infantil, Ensino Fundamental I e Educação Especial, disponibilização de portal 

educacional e realização de acompanhamento pedagógico. 

 

VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

R$ 186.816,00 (cento e oitenta e seis mil, oitocentos e dezesseis reais). 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 12/12/2024 às 08:30h (horário de Brasília) 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Menor preço GLOBAL 

 

MODO DE DISPUTA: 

Aberto 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2024 

(Processo Administrativo n° 81/2024) 

Código registro TCE:  

 

 

O Município de Bom Jesus, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº 01.551.148/0001-87, situado na Rua Pedro Bortoluzzi, 435 Centro, Bom Jesus, SC, através 

do Prefeito Municipal RAFAEL CALZA, torna público aos interessados que realizará licitação, na 

modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é de contratação de empresa especializada em 

educação, para fornecimento de material didático pedagógico aos alunos e professores 

do Maternal, Educação Infantil, Ensino Fundamental I e Educação Especial, 

disponibilização de portal educacional e realização de acompanhamento pedagógico. 

1.2. A contratação será realizada pelo valor global. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, obrigando-se o licitante a 

participação em todos os itens dispostos em cada lote da planilha orçamentária observadas 

as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular na plataforma BLL 

COMPRAS: www.bll.org.br. 

2.1.1. Os interessados deverão atender à todas as exigências, inclusive quanto à 

documentação constante deste Edital e seus Anexos até o horário e data limites registrados 

na plataforma (trinta minutos antes da data limite para abertura da sessão). 

a) Data limite para acolhimento das propostas: 12/12/2024 às 08h00min 

b) Data e horário da Abertura da Sessão e início da disputa: 0 8 h 3 0 m i n  do dia 

12/12/2024. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação junto ao sistema. 

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 
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de 2006. 

2.6. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 

“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 

SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

2.6.1. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

2.6.2. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte (se for o caso), a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, 

para aquele item; 

2.6.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 

licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

2.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.8.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.8.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau; 

2.8.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.8.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

2.8.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
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contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

O impedimento de que trata o item 2.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 

a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.8.2 e 2.8.3 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.8.2 e 2.8.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes efetuarão o lançamento das informações da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, com a descrição do objeto ofertado e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-

se-á automaticamente a etapa de envio dessa etapa. 

3.2. O envio da proposta de preços (preenchida através do sistema), os documentos que 

compõem a proposta, assim como os documentos de habilitação exigidos neste Edital e, 

posteriormente, da proposta comercial vencedora adequada ao último lance, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

3.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.4. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
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documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.7.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.8. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.8.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por menor preço; e 

3.8.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

lote. 

3.10. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em 

moeda corrente nacional; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. Nos 

valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

4.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.4.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentação. 

4.4.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
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regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.5. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 

agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 

contrato. 

 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 

5.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 

5.8.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances 

poderá ser alterado pelo pregoeiro no caso de demora na conclusão dos lances do certame, 

o qual será comunicado previamente via sistema. 

5.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 

(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 

de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

5.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 
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5.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

5.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

5.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 

deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro. 

5.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

5.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após 

comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, publicada na plataforma 

BLL COMPRAS: www.bll.org.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 

E será reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123, de 2006. 

5.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 

lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 

de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

5.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 

e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 
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5.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

5.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

5.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas 

de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

5.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no Art. 60º, da Lei nº 14.133, de 2021: 

5.28.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.28.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

5.28.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.28.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

5.28.5. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

5.28.5.1. Empresas estabelecidas no território do município de Bom Jesus/SC; 

5.28.5.2. Empresas brasileiras; 

5.28.5.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.28.5.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

5.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

5.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

5.31. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo; 

5.32. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.32.1. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 60 

(sessenta) minutos, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, de documentos complementares à 

proposta. 

5.32.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 
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5.33. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

5.33.1. A proposta adequada, deverá conter a descrição detalhada do objeto, contendo 

as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for 

aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 

bem no órgão competente, e demais informações que considerar pertinentes; 

 

DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 

2.8 do edital, e poderá diligenciar especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSanci

onado &direcao=asc; e 

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSanci

onado &direcao=asc. 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos s ocietários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 

eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este edital. 

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 

em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
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definido para a contratação; 

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 

empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará 

pela superação do valor global estimado; 

6.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço 

se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, independentemente do regime de execução. 

6.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 

a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 

a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
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com todos os custos da contratação; 

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

6.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

6.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, ou apreciação de catálogo, ficha técnica 

ou qualquer outro documento exigido pela área técnica requisitante do município, seja na fase 

de proposta de preços, habilitação ou qualquer fase do certame se necessário, a sessão 

pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 

(vinte e quatro) horas de antecedência; 

 

6.14. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 60 (sessenta) minutos, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

6.14.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 

e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro. 

6.14.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio 

e prazo indicados pelo Pregoeiro, o qual serão analisados por técnicos competentes da 

Administração, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

6.15. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos 

subitens acima, por solicitação da equipe técnica da secretaria solicitante, o Pregoeiro exigirá 

que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação 

da proposta, no local a ser indicado e dentro de 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação, 

podendo ser prorrogado por igual período mediante justificativa a ser aprovada pela 

Administração, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de entrega e 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a 

todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pela Administração, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 
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uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

6.18.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.19. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

6.20. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro solicitará o envio da 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Caso atendidas as condições de participação, é dever do licitante, o envio dos documentos 

de habilitação por meio da plataforma BLL COMPRAS, em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 

devendo estarem vigentes na data da abertura da sessão pública. 

7.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 60 (sessenta) minutos, sob pena 

de inabilitação. 

7.2.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

7.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

7.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

7.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

7.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.6. Ressalvado o disposto no item 3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

7.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

7.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

7.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 
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7.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 

ou agência; 

7.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

7.7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

7.7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

7.7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

 

7.8. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

7.8.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.8.2. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 

Certidão Conjunta negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos 

tributos federais e à Dívida Ativa da União e relativos às contribuições previdenciárias e às 

de terceiros; 

7.8.3. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

7.8.4. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

7.8.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

7.8.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou certidão positiva com 

efeitos de negativa. 

 

7.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

7.9.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou 

extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, 

datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso 

na própria Certidão; 

7.9.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta; 

7.9.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período 

de existência da sociedade; 

7.9.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 

social/estatuto social. 
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7.9.2.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 

da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 

pelo órgão fiscalizador; 

 

7.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

7.10.1. Atestado(s) ou certidão(ões) passado(s) por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, que comprove a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 

compatível em suas características com o objeto desta licitação e de modo satisfatório; 

 

7.11. COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE OU EQUIPARADAS 

7.11.1. A Comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte 

será efetivada obrigatoriamente através da CERTIDÃO SIMPLIFICADA emitida pela Junta 

Comercial da sede da licitante, onde fique demonstrada a condição de enquadramento de 

ME ou EPP da licitante, a fim de usufruir dos benefícios concedidos pela Lei complementar 

123/2006; 

 

7.12. DECLARAÇÕES 

7.12.1. Declaração Conjunta, conforme modelo Anexo IV do Edital; 

7.12.1.1. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 

prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

7.14. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 

a inabilitação do licitante, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

7.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando via sistema a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

7.16. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 

neste Edital. 

7.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

7.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 
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7.18.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à 

fase de habilitação. 

7.19. Tratando-se de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

7.19.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas 

de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 20% para o consórcio em relação ao valor exigido para 

os licitantes individuais. 

7.20. Todas as certidões, declarações ou documentos equivalentes expedidos sem prazo 

de validade serão considerados válidos desde que expedidos no máximo a 90 (noventa) dias 

anteriores à data de emissão. Salvo documentos que pela sua natureza não possuem prazo 

de validade. 

7.21. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia autenticada. 

7.22. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.23. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.24. Após a realização da abertura da licitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, 

e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.24.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; e 

7.24.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

7.25. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.26. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.27. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata os itens anteriores. 

 

DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

http://www.bomjesus.sc.gov.br/home/塹ᴻ䡿ⲯ嶂藄挧ꮥ
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 
 
                                           ESTADO DE SANTA CATARINA 

                                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

                                           Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 

                                           CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

 

ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 30 (trinta minutos). 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

9.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito 

à contratação, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

9.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 

poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante meio eletrônico. 

9.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

9.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da 

assinatura do mesmo e poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual 

ou no termo de referência. 

9.5. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

9.6. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante 

o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 

previstas no edital e anexos. 

9.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 

durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
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9.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 

para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de 

preços. 

 

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei da Lei 14.133/21, o licitante que, 

com dolo ou culpa: 

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 

mantiver a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital 

ou seus anexos; 

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação; 

10.1.5. fraudar a licitação; 

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

10.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal: 

10.2.1. advertência; 

10.2.2. multa; 

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
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10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% do valor mensal da proposta a 20% 

incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

úteis, a contar da comunicação oficial. 

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 

0,5% a 20% do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a 

multa será de 10% a 20% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 

10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1, 

10.1.2 e 10.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 

73, de 2022. 

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
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que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.12. Da aplicação da sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 desta Lei caberá 

apenas pedido de reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados através da 

plataforma BLL COMPRAS: www.bll.org.br 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
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isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, nos seguintes endereços 

eletrônicos: www.bll.org.br e https://www.bomjesus.sc.gov.br 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

12.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

12.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

12.11.3. ANEXO III – Modelo de Proposta 

12.11.4. ANEXO IV – Declaração Conjunta 

 

Bom Jesus/SC, 29 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

RAFAEL CALZA 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Cinthia Schneider Pellegrini 

Procuradora 

OAB/SC 43.050 
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ANEXO I 

AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 29/2024 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2024 

 

1.    DO OBJETO 

1.1 A presente tem com objeto a contratação de empresa especializada em educação, para 

fornecimento de material didático pedagógico aos alunos e professores do Maternal, 

Educação Infantil, Ensino Fundamental I e Educação Especial, disponibilização de portal 

educacional e realização de acompanhamento pedagógico. 

 

• Educação Infantil – crianças de 0 a 5 anos; 

• Ensino Fundamental Anos Iniciais – alunos do 1º ao 5º ano; 

 

1.2 O sistema deve apresentar, em seu material impresso e digital, livros multidisciplinares 

contemplando os conteúdos que a serem desenvolvidos conforme Lei de Diretrizes de Bases (LDB) 

9394/96 e Base Nacional Comum Curricular (BNCC), e atualizado nas novas normas da Língua 

Portuguesa do Acordo Ortográfico vigente desde 01/janeiro/2009. 

1.3 Esses materiais devem ser acompanhados de serviços pedagógicos de natureza continuada tais 

como assessoria pedagógica, avaliações, plataforma de devolutiva de resultados das avaliações com 

relatórios individuais e coletivos, consultoria online e formação continuada (presencial e à distância) 

a professores e gestores de apoio a Rede. Compõe o conjunto de serviços continuados uma 

consultoria em Gestão da Educação Pública. 

1.4 A descrição detalhada desses materiais e serviços deve compor a Proposta Técnica a ser 

entregue pela licitante no envelope adequado. 

 

2. QUANTITATIVOS  

 

Abaixo seguem as descrições: 

 

Item 
Unidade 

Quantidade 
Descrição Valor Unitário 

(Aluno/Ano) 

Valor Total 

01 Uni 30 Maternal R$ 328,80 R$ 9.864,00 

02 Uni 40 Educação Infantil 4 R$ 337,30 R$ 13.492,00 

03 Uni 40 Educação Infantil 5 R$ 345,50 R$ 13.820,00 

04 Uni 50 Ensino Fundamental I – 1º ano R$ 516,00 R$ 25.800,00 

05 Uni 55 Ensino Fundamental I – 2º ano R$ 516,00 R$ 28.380,00 

06 Uni 55 Ensino Fundamental I – 3º ano R$ 516,00 R$ 28.380,00 

07 Uni 65 Ensino Fundamental I – 4º ano R$ 516,00 R$ 33.540,00 

08 Uni 65 Ensino Fundamental I – 5º ano R$ 516,00 R$ 33.540,00 

 

Fica estipulado o Valor Total de R$ 186.816,00 (cento e oitenta e seis mil, oitocentos e 

dezesseis reais). 
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3. DA JUSTIFICATIVA E MOTIVAÇÃO – PRINCÍPIOS A SEREM OBSERVADOS NO MATERIAL 

DIDÁTICO 

 

O Sistema Estruturado a ser adquirido por este processo licitatório deve apresentar uma Proposta 

Pedagógica de Ensino para a Rede Municipal de Bom Jesus, fundamentada em oferecer um material 

e serviços que oportunizem o pleno desenvolvimento do estudante, seu preparo para o exercício da 

cidadania e sua qualificação para o trabalho. O trabalho com o material didático do Sistema de Ensino 

deve proporcionar maior espaço para o desenvolvimento das relações interpessoais no ambiente 

escolar e atividades socioculturais que priorizam o conhecimento, as competências e as habilidades 

indispensáveis ao ser humano. 

A Rede Municipal analisou e escolheu essa metodologia de ensino pois, diferentemente do livro, cujo 

autor demarca com sua visão os espaços e conteúdos de sua disciplina, o Sistema de Ensino 

delimita, além dos espaços de cada uma delas, as suas fronteiras, elaborando uma metodologia 

educacional entre diversos autores, professores e gestores, desenvolvendo os diversos elementos 

necessários para o andamento eficaz e eficiente de uma escola, de forma orgânica. 

Um Sistema de Ensino não produz livros, mas, sim, cursos e todos os elementos necessários para 

que sejam factíveis e atinjam os objetivos de aprendizagem de cada estudante. Esse formato 

favorece a produção de conteúdos interdisciplinares e pode ser um elemento auxiliar de projetos 

escolares comprometidos com o desenvolvimento integral do estudante e a aprendizagem das 

competências essenciais previstas na BNCC. 

Um Sistema de Ensino não é apenas um conjunto de materiais e serviços. Tem uma estrutura 

sistêmica e uma base conceitual e metodológica que dá coesão ao conjunto de seus elementos 

constitutivos, tanto os de natureza física como livros, apostilas ou outros materiais, como os de 

natureza digital. Estes últimos, disponíveis em ambientes digitais, podem ser trilhas de 

aprendizagem, games, vídeos, entre outros, e estão articulados aos elementos físicos, para 

enriquecer, complementar, ou contextualizar conteúdos de ensino. Dessa forma, como o próprio 

nome diz, a natureza sistêmica dos sistemas de ensino exige que tanto os recursos físicos como os 

recursos digitais sejam utilizados conjuntamente. 

Para isso, destacamos como propósitos deste trabalho: 

• enfatizar os aspectos da vida em sociedade; 

• proporcionar conteúdos pedagógicos e as habilidades associadas fundamentais aos 

estudantes em formação; 

• valorizar o papel do indivíduo nas transformações do processo histórico, político e ético, 

como também, na construção da identidade pessoal para o perfeito exercício da cidadania. 

Estes propósitos devem estar configurados nos conteúdos e atividades propostas pelo sistema de 

ensino a ser adquirido, em especial, em seu material didático. 

O plano curricular da coleção de materiais a ser implantado no município deverá estar atualizado e 

possível de ser integrado à proposta pedagógica para a educação infantil e ensino fundamental da 

Rede Pública Municipal, abordando temas contemporâneos transversais por exemplo meio ambiente, 

tecnologia, globalização e multiculturalismo, desenvolvendo habilidades socioemocionais e 

promovendo resolução de situações-problemas.  

As propostas para a Educação Infantil devem promover condições para que as crianças aprendam, 

assumindo um papel ativo por meio de interações e brincadeiras, em ambientes seguros e 

desafiadores, onde possam viver os direitos garantidos pela BNCC: se expressar, participar, explorar, 
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brincar, conviver e conhecer-se. 

Já as propostas para a prática educativa nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental devem sempre 

buscar situações de aprendizagens significativas que se relacionam com o cotidiano. Para as 

crianças e suas famílias a entrada para a etapa do Ensino Fundamental é um marco. Portanto, a 

qualidade do trabalho realizado nesta etapa com as crianças demanda ações planejadas, refletidas, 

avaliadas e compartilhadas com todos os membros da equipe escolar, visando o desenvolvimento 

de práticas pedagógicas que sejam capazes de atender de maneira positiva as demandas, as 

habilidades e competências. 

Para os Anos Finais do Ensino Fundamental, é interessante que as propostas permitam a 

consolidações e a continuidade de desenvolvimento dos conhecimentos, das habilidades, das 

atitudes e dos valores essenciais para a formação de um cidadão. Nesta etapa escolar, é importante 

que a escola, o professor e o material didático dialoguem com estudantes na fase da adolescência. 

Cabe destacar alguns marcos educacionais que foram considerados na decisão pela aquisição do 

Sistema de Ensino pelo município e suas consequências. 

 

3.1  A BNCC – Base Nacional Comum Curricular 

Homologada em 20 de dezembro de 2017, a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) constitui, 

segundo muitos especialistas, um grande avanço para a educação brasileira. Para eles, quando os 

pressupostos e as diretrizes desse documento forem implementados pelas instituições de ensino, o 

Brasil estará alinhado a um movimento internacional que busca aprimorar a qualidade da educação. 

Países como Austrália, Canadá, Inglaterra e Chile já passaram por esse processo de implementação, 

que é sempre complexo, polêmico e exige espaço para debates na sociedade. 

Dois pontos gerais destacam-se na BNCC: 

1º a partir da implementação das diretrizes apontadas pelo documento, garantir direitos de 

aprendizagem e desenvolvimento às crianças e aos jovens de todo o país, comprometendo a 

União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios na execução das ações voltadas para a 

redução das desigualdades educacionais. 

2º a BNCC divulga os pressupostos do que deve ser uma educação verdadeiramente integral: 

uma educação comprometida com o desenvolvimento intelectual, físico, afetivo, social, ético, 

moral e simbólico dos estudantes. 

O principal objetivo da Base Nacional Comum Curricular é promover a equidade na educação, na 

medida em que garante aos alunos o acesso ao mesmo conteúdo nas escolas de todo o país, e, com 

isso, reverter a histórica situação de exclusão social. Portanto, a BNCC visa oferecer igualdade de 

oportunidades por meio da definição das aprendizagens essenciais que crianças e jovens precisam 

desenvolver ano a ano durante a Educação Básica. 

Elaborada para impactar a realidade das escolas brasileiras, a Base mostra-se como um grande 

desafio para a educação, uma vez que sua implementação está diretamente ligada às práticas 

pedagógicas de escolas e professores de Educação Básica. 

 

3.2  O Índice de Desenvolvimento da Educação Básica – IDEB 

Outro grande desafio da gestão pública é o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), 

um parâmetro importante para se avaliar a qualidade da educação, uma vez que pretende ser o 

termômetro da qualidade da educação básica em todos os estados, municípios e escolas no Brasil. 

O IDEB resulta do produto entre dois indicadores: fluxo escolar (taxas de aprovação) e desempenho 

dos estudantes (avaliado pelo Sistema de Avaliação da Educação Básica - SAEB, Língua Portuguesa 
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e Matemática). O exame SAEB sofreu alterações em 2021, passando a ser realizado anualmente, de 

acordo com os parâmetros e diretrizes estabelecidos através da Portaria nº 10 de 8 de janeiro de 

2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU) pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira (INEP). Com a mudança a aplicação passa a ser para todas as séries 

a partir do 2.º ano do Ensino Fundamental. O novo SAEB avaliará todos os alunos, tanto da rede 

pública quanto da rede privada. 

Os indicadores de fluxo e qualidade aferidos no IDEB, ajudam a responder se as crianças e os jovens 

que frequentam a escola estão efetivamente aprendendo e se avançam pelas etapas de 

escolarização de forma adequada. Além disso, permitem aos gestores detectarem fragilidades do 

sistema e planejarem estratégias de ensino para melhorar a aprendizagem dos alunos. 

Cabe destacar, o IDEB é a referência utilizada para monitorar a meta 7 do Plano Nacional de 

Educação - PNE Lei 13.005 de 2014: “Fomentar a qualidade da Educação Básica em todas as etapas 

e modalidades, com melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, de modo a atingir, em 2021, as 

seguintes médias nacionais para o IDEB: 6,0 nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental; 5,5 nos Anos 

Finais do Ensino Fundamental; 5,2 no Ensino Médio”. 

Não obstante, tanto os resultados aferidos pelo IDEB e quanto a implementação da BNCC somente 

ganham relevância ao servirem de instrumento às redes de ensino para a definição de prioridades e 

de planos de ação, com o foco na aprendizagem como estratégia para fomentar a qualidade da 

Educação Básica. 

 

3.3  Novo FUNDEB – Lei 14.113, de 25 de dezembro de 2020 

A Lei 14.113, de 25 de dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), 

trouxe várias mudanças no financiamento da educação pública, incluindo:  

• A garantia de pagamento a todos os profissionais da rede pública de educação básica; 

• A regra para remunerar psicólogos e assistentes sociais; 

• A previsão de que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem garantir a 

melhoria da qualidade do ensino; 

• A complementação da União, que passou do mínimo de 10% para, no mínimo, 23%, a ser 

alcançada até 2026; 

• A distribuição do fundo por indicadores de evolução de atendimento e melhora da 

aprendizagem; 

• A determinação de que os 70% do Fundeb são destinados a docentes e especialistas da 

Educação; 

• A desregulamentação de outras políticas, como a do Piso Salarial Nacional dos Profissionais 

do Magistério. 

O art. 49 da Lei nº 14.113, de 2020, prevê que a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios deverão assegurar, no financiamento da educação básica, a melhoria da qualidade 

do ensino, de forma a garantir padrão mínimo de qualidade definido nacionalmente. 

O “novo” FUNDEB também deixa claro algumas características sobre a captação de recursos 

extras: 

• Os recursos do Fundeb, incluindo os da complementação da União, devem ser usados para 

ações de manutenção e desenvolvimento da educação básica pública.  
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• Os recursos podem ser aplicados pelos Estados e Municípios em diferentes etapas, 

modalidades e tipos de estabelecimento de ensino.  

• Até 10% dos recursos recebidos podem ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício 

seguinte, mediante abertura de crédito adicional.  

• A complementação VAAR (Valor Aluno/Ano por Resultado) é distribuída às redes públicas 

de ensino que cumprirem as condicionalidades e apresentarem melhoria dos indicadores. 

A Lei do Novo Fundeb nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020, em seu art. 5º, inciso III, determina 

critérios importantes para captação de recursos extras: “complementação-VAAR: 2,5 (dois inteiros e 

cinco décimos) pontos percentuais nas redes públicas que, cumpridas condicionalidades de melhoria 

de gestão, alcançarem evolução de indicadores a serem definidos, de atendimento e de melhoria da 

aprendizagem com redução das desigualdades, nos termos do sistema nacional de avaliação da 

educação básica, conforme disposto art. 14 desta lei.” 

Diante desse contexto, justifica-se uma solução educacional que estruture a implementação da Base 

Nacional Comum Curricular nas redes públicas de ensino, com uma proposta de progressão de 

aprendizagem para o contínuo aprimoramento dos resultados do IDEB e implementação de Políticas 

Públicas Educacionais estabelecidas no Plano Nacional de Educação - PNE Lei 13.005/2014.  

Uma solução integrada, que mobilize, organize e avalie o aprendizado dentro da prática escolar, por 

meio de 5 pilares: 

 

1. Clareza dos objetivos a serem alcançados. 

2. Recursos didáticos estruturados e de alta qualidade. 

3. Avaliação e monitoramento da aprendizagem. 

4. Formação continuada de educadores. 

5. Envolvimento da comunidade na educação. 

 

Considerando que o primeiro passo para uma educação de qualidade é ter clareza dos objetivos de 

aprendizagem a serem alcançados, o Sistema de Ensino deve estruturar a implementação da Base 

Nacional Comum Curricular na rede de ensino, com foco no desenvolvimento da Educação Infantil, 

na alfabetização até o 2º ano do Ensino Fundamental e na progressão de aprendizagem nas séries 

subsequentes para o contínuo aprimoramento dos resultados do IDEB no 5º e 9º anos do Ensino 

Fundamental. Além disso, recursos didáticos estruturados para alunos e professores devem facilitar 

a organização curricular e pedagógica das aulas, promovendo um processo de ensino e 

aprendizagem mais efetivos. O planejamento das aulas da solução deve conter orientações 

detalhadas para o professor que apoiem e potencializem o uso dos materiais impressos e digitais. 

Sabe-se, para que a gestão de aprendizagem ocorra de modo eficaz, o monitoramento dos objetivos 

educacionais pela secretaria de educação possibilita uma ação assertiva para corrigir as lacunas de 

aprendizagem. Por isso, o Sistema de Ensino deve fornecer avaliações para diagnóstico e 

monitoramento da aprendizagem. 

Neste sentido, são princípios a serem atendidos, os quais nortearão a avaliação, quando aplicáveis: 

• Cumprimento das normas oficiais: respeito à legislação e às diretrizes relativas à Educação 

Básica; 

• Ética e Cidadania: observância de princípios éticos necessários à construção da cidadania e 

ao convívio social; 

• Proposta Pedagógica: coerência e adequação da abordagem teórico-metodológica. 
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• Conteúdos: correção e atualização de conceitos, informações e procedimentos com ênfase 

na pesquisa e experimentação. 

Busca-se que o material didático promova o desenvolvimento do hábito de leitura, a 

interdisciplinaridade, a ampliação, a contextualização dos conteúdos e da aprendizagem 

desenvolvidos em cada um dos anos dos segmentos da Educação Infantil e Ensino Fundamental, de 

acordo com as prerrogativas previstas no item (e) acima. No caso específico da Leitura a empresa 

concorrente deverá indicar em sua proposta técnica a metodologia e os recursos que utilizará para 

isto, respeitando os seguintes referenciais: 

• Compreensão dos múltiplos significados da palavra nos diferentes contextos; 

• Estabelecer relações entre as partes de um mesmo texto e entre diferentes textos; 

• Apropriação do conhecimento trazido pela obra; 

• Reconhecer/identificar relações entre texto (intertextualidade) ampliando as possibilidades 

de interação através da linguagem com outros textos e com a sociedade;  

• Instrumentalizar o professor como agente de conexão entre o aluno e a obra. 

• Manual do Professor: observância das características e finalidades específicas do manual 

do professor e adequação da coleção à linha pedagógica nele apresentada. 

• Projeto gráfico: adequação da estrutura editorial e do projeto gráfico aos objetivos didático-

pedagógicos da coleção. 

Um dos elementos-chave para o sucesso na melhoria da qualidade da educação é o processo de 

formação contínua dos educadores, direcionado para ações que sejam capazes de orientar e 

mobilizar todos os envolvidos no processo de aprendizagem. O Sistema de Ensino deve oferecer um 

programa de formação docente com ações presenciais e a distância que facilitem a implementação 

e condução da proposta nas redes. 

Cabe destacar, o Sistema de Ensino deve fomentar o envolvimento mais significativo da comunidade 

escolar com a formação integral da criança e jovens, promovendo ações de engajamento das famílias 

e comunidade nas atividades escolares, oportunizando uma cultura de valorização e prioridade para 

a educação das crianças. 

 

4 AMOSTRAS DO MATERIAL E PROPOSTA TÉCNICA A SER ENTREGUE 

A Proposta Técnica da empresa licitante a ser entregue para avaliação a ser feita pela Comissão 

de Avaliação Técnica deve ser composta por: 

a) Materiais Didáticos impressos e em versão digital para os alunos da Educação Infantil e Ensino 

Fundamental, que devem atender, no mínimo, as especificações descritas neste anexo. A versão digital 

deverá ser disponibilizada por meio do fornecimento de URL do ambiente digital educacional, login e 

senha de acesso. 

b) Materiais Didáticos e Manuais impressos e em versão digital para os professores da Educação 

Infantil e Ensino Fundamental, que devem atender, no mínimo, as especificações descritas neste anexo. 

A versão digital deverá ser disponibilizada por meio do fornecimento de URL do ambiente digital 

educacional, login e senha de acesso. 

c) Descritivo técnico do material didático aluno e professor. 

d) Descritivo dos conteúdos educacionais inseridos no ambiente digital educacional. 

e) Descritivo da Assessoria Pedagógica que será prestada ao Município. 

f) Descritivo das Avaliações/Simulados que são disponibilizados pela empresa. 

A ausência de qualquer material mencionado por este anexo ou qualquer dos descritivos citados 

acima implicará automaticamente na desclassificação da licitante no certame por impossibilidade da 
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avaliação integral da Proposta. Se desclassificada, a empresa em questão não seguirá nas demais 

fases desse processo licitatório. 

Segue abaixo a relação com os nomes dos membros da Comissão Técnica que irão assessorar a 

comissão permanente nos julgamentos das propostas técnicas: Simone Piovezan, Francielli Aparecida 

Tavares dos Santos Narcizo e Silmara Silva Dalla Riva. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS 

5.1 Será exigida a entrega das amostras do licitante classificado em primeiro lugar, bem como a 

Proposta Técnica do sistema oferecido, dos itens devidamente indicados no Termo de Referência 

deste Edital, para análise e testes; 

5.2 As amostras, bem como a Proposta Técnica do sistema oferecido, deverão ser entregues, em 

acordo com a legislação pertinente, no local a ser informado, após a solicitação do (a) pregoeiro (a), 

sob pena de desclassificação. O prazo para apresentação das amostras será de até 03 (três) dias 

após a convocação pelo Pregoeiro. 

5.3 As amostras e a Proposta Técnica somente serão recebidas se estiverem devidamente 

identificadas, uma a uma, indicando em etiquetas o nome da empresa licitante, os números do 

pregão, do item a que se referem; 

5.4  A Comissão Especial de Avaliação Técnica, constituída através de portaria, será a responsável 

por analisar a adequação da amostra entregue pela empresa, após solicitação do pregoeiro(a); 

5.5 Na análise das amostras, será avaliado se o material apresentado atende às exigências 

estabelecidas no Termo de Referência. Essa análise será feita de acordo com o item 12 da Avaliação 

Técnica do Termo de Referência. 

5.6 Será desclassificada a proposta do licitante que obtiver pontuação final inferior a 70% (setenta 

por cento) dos pontos estabelecidos no item 12 da Avaliação Técnica do Termo de Referência; 

5.7 Em caso de desclassificação da proposta vencedora serão solicitadas as amostras do segundo 

colocado e assim sucessivamente obedecida a ordem de classificação das licitantes. 

5.8 As amostras porventura apresentadas poderão ser retiradas pelos interessados até 30 (trinta) 

dias após a conclusão do procedimento licitatório, (homologação, revogação ou anulação). Decorrido 

esse prazo não mais poderão ser reclamadas, reservando-se o direito de utilizá-las, doá-las ou 

simplesmente descartá-las. 

 

6. MATERIAL DIDÁTICO-PEDAGÓGICO – DESCRITIVO 

 

6.1 DOS MATERIAIS PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

6.1.1 Maternal 3 anos 

Alunos: 

Material didático impresso consumível, preferencialmente em 2 (dois) volumes a serem usados 

durante o ano letivo, contendo folhas soltas acondicionadas em pasta adequada para o 

armazenamento, no formato horizontal, A3 (297 × 420 mm) ou similar. Com atividades destinada às 

crianças para a realização dos primeiros registros envolvendo exploração de tintas e instrumentos 

riscantes e o trabalho com a coordenação motora. Os conteúdos devem estar dispostos a partir dos 

Objetivos de Aprendizagem e Campos de Experiência da BNCC.  

• Diário Escolar (Agenda)  

• Material impresso destinado aos familiares das crianças da Educação Infantil com conteúdo 
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próprio para cada faixa etária. O objetivo deste material é levar aos familiares e responsáveis 

informações sobre o desenvolvimento infantil, aproximando a escola da família e incentivando 

os responsáveis a participarem ativamente do desenvolvimento escolar das crianças. O volume 

deve trazer textos sobre temas atuais e relevantes, referentes a fase do desenvolvimento 

daquela faixa etária, estabelecendo debates e reflexões por meio da leitura e sugestões de 

rotinas. 

• Material impresso destinado aos registros da história da criança. O objetivo deste material é 

auxiliar a integração da família e da escola no que se refere ao desenvolvimento da criança. O 

volume deve promover oportunidades para registrar os marcos do desenvolvimento de cada 

criança e os relatos de acontecimentos rotineiros da vida da criança. 

• Livros de literatura impresso, no mínimo de 2 (dois). Os títulos devem ser adequados aos 

conteúdos que propostos no material didático e à faixa etária para auxílio no desenvolvimento 

dos objetivos do Campo de Experiência Escuta, Fala, Pensamento e Imaginação (BNCC). 

• Pasta resistente com alça, para o transporte dos materiais. 

• Todos os materiais da coleção devem estar alinhados pedagogicamente aos princípios 

descritos neste anexo e aplicados ao presente nível educacional. 

 

Professores: 

• Material didático impresso, conforme o material do aluno; 

• Material impresso destinado a professores (Manual). Esse material deve contribuir, 

complementar e enriquecer o trabalho do professor por meio de fundamentação pedagógica 

voltada para a atuação na Educação Infantil, fornecendo meios de registro e avaliação acerca 

do desenvolvimento integral das crianças. Além disso, deve   trazer propostas de interações e 

brincadeiras e sugestões de encaminhamentos e orientações para a realização e a ampliação 

das propostas apresentadas na coleção. Esse material deve apoiar os professores no 

desenvolvimento dos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento previstos na BNCC ao 

longo do ano letivo.  

• Diário Escolar (Agenda). 

• Material impresso destinado aos professores e familiares das crianças da Educação Infantil 

com conteúdo próprio para cada faixa etária. O objetivo deste material é aproximar família e 

escola e incentivá-los na participação conjunta em prol do desenvolvimento escolar das 

crianças. O volume deve trazer textos sobre temas atuais e relevantes, referentes a fase do 

desenvolvimento daquela faixa etária, estabelecendo debates e reflexões por meio da leitura e 

sugestões de rotinas. 

• Material impresso destinado aos registros da história da criança. Além de auxiliar a 

integração da família e da escola, esse material permite que o professor faça o planejamento 

de ações e temas que conversem com a construção de memórias propostas no material. O 

volume deve promover oportunidades para registrar os marcos do desenvolvimento de cada 

criança e os relatos de acontecimentos rotineiros da vida da criança. 

• Livros de literatura impresso, no mínimo de 2 (dois). Os títulos devem ser adequados aos 

conteúdos que propostos no material didático. Os livros de literatura devem ser acompanhados 

de um caderno impresso com orientações para os professores, para auxílio no desenvolvimento 

dos objetivos do Campo de Experiência Escuta, fala, pensamento e imaginação (BNCC). 

• Material impresso de exposição de temáticas (cartazes), no mínimo de 5 (cinco). Painéis 

visuais com temas que se relacionam com o material didático e promovem o desenvolvimento 
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dos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento e dos campos de experiências previstos na 

BNCC para a faixa etária. Esse material deve ser acompanhado de orientações para os 

professores, para auxílio do planejamento e no desenvolvimento de atividades. 

• Sacola resistente para o transporte dos materiais didáticos oferecidos na coleção. 

• Textos formativos que auxiliam o corpo docente em temas como a inclusão e ao 

desenvolvimento das competências socioemocionais, no formato impresso ou digital 

• Todos os materiais da coleção devem estar alinhados pedagogicamente aos princípios 

descritos neste anexo e aplicados ao presente nível educacional. 

 

6.1.2 Educação Infantil 4 

Alunos: 

• Material didático impresso consumível, preferencialmente com 4 (quatro) volumes a serem 

usados durante o ano letivo, cadernos espiralados de formato horizontal. Com atividades didáticas 

diversificadas e significativas, que promovem a orientação da criança, no sentido da construção de 

sua identidade, explorando atitudes, regras de comportamento, sentimento e emoções, deve 

resultar no desenvolvimento do respeito às diferenças e da responsabilidade. As propostas devem 

estar de adequadas à faixa etária e contexto da criança. Os cadernos devem vir acompanhados 

de material complementar de gramatura apropriada, com propostas de ludicidade como jogos e 

brincadeiras que serão montados em complemento ao trabalho com o conteúdo. Os conteúdos 

devem estar dispostos a partir dos Objetivos de Aprendizagem e Campos de Experiência da BNCC. 

• Diário Escolar (Agenda) para aproximar a comunicação da família e escola. 

• Material impresso destinado aos familiares das crianças da Educação Infantil com conteúdo 

próprio para cada faixa etária. O objetivo deste material é levar aos familiares e responsáveis 

informações sobre o desenvolvimento infantil, aproximando a escola da família e incentivando os 

responsáveis a participarem ativamente do desenvolvimento escolar das crianças. O volume deve 

trazer textos sobre temas atuais e relevantes, referentes a fase do desenvolvimento daquela faixa 

etária, estabelecendo debates e reflexões por meio da leitura e sugestões de rotinas. 

• Livros de literatura impresso, no mínimo de 4 (quatro). Os títulos devem ser adequados aos 

conteúdos que propostos no material didático e a faixa etária para auxílio no desenvolvimento dos 

objetivos do Campo de Experiência Escuta, fala, pensamento e imaginação (BNCC). 

• Pasta resistente com alça para o transporte dos materiais. 

• Todos os materiais da coleção devem estar alinhados pedagogicamente aos princípios descritos 

neste anexo e aplicados ao presente nível educacional. 

 

Professores: 

• Material didático impresso, similar ao do aluno contendo os objetivos e sugestões específicas 

impressas com as orientações metodológicas e possíveis ampliações das atividades, que 

possibilitam auxiliar os professores no desenvolvimento dos objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento previstos na BNCC. É importante a reprodução das páginas do livro do aluno com 

sugestões de encaminhamentos e orientações para a realização e a ampliação das propostas.  

• Material impresso destinado a professores(Manual). Esse material deve contribuir, 

complementar e enriquecer o trabalho do professor por meio de fundamentação pedagógica 

voltada para a atuação na Educação Infantil, fornecendo meios de registro e avaliação acerca do 

desenvolvimento integral das crianças. Além disso, deve   trazer propostas de interações e 

brincadeiras e sugestões de encaminhamentos e orientações para a realização e a ampliação das 
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propostas apresentadas na coleção. Esse material deve apoiar os professores no desenvolvimento 

dos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento previstos na BNCC ao longo do ano letivo.  

• Diário Escolar (Agenda). 

• Material impresso destinado aos professores e familiares das crianças da Educação Infantil com 

conteúdo próprio para cada faixa etária. O objetivo deste material é aproximar família e escola e 

incentivá-los na participação conjunta em prol do desenvolvimento escolar das crianças. O volume 

deve trazer textos sobre temas atuais e relevantes, referentes a fase do desenvolvimento daquela 

faixa etária, estabelecendo debates e reflexões por meio da leitura e sugestões de rotinas. 

• Recursos digitais como vídeos com contação de história e canções e áudios com músicas para 

apoiar o planejamento do professor no desenvolvimento da musicalização e no desenvolvimento 

dos objetivos dos campos de experiência (BNCC) Corpos, gestos e movimento, Traços, sons, 

cores e formas e Escuta, fala, pensamento e imaginação. 

• Livros de literatura impresso, no mínimo de 4 (quatro). Os títulos devem ser adequados aos 

conteúdos que propostos no material didático. Os livros de literatura devem ser acompanhados de 

um caderno com orientações para os professores, para auxílio no desenvolvimento dos objetivos 

do Campo de Experiência Escuta, fala, pensamento e imaginação (BNCC). 

• Material impresso de exposição de temáticas (cartazes), no mínimo de 6 (seis). Painéis visuais 

com temas que se relacionam com o material didático e promovem o desenvolvimento dos 

objetivos de aprendizagem e desenvolvimento e dos campos de experiências previstos na BNCC 

para a faixa etária. Esse material deve ser acompanhado de orientações para os professores, para 

auxílio do planejamento e no desenvolvimento de atividades. 

• Sacola resistente para o transporte dos materiais didáticos oferecidos na coleção. 

• É importante a oferta de recursos que apoiem o planejamento anual do professor como 

atividades para impressão, sugestões de atividades para datas comemorativas e pautas de 

observação, no formato impresso ou digital 

• Textos formativos que auxiliam o corpo docente em temas como a inclusão e ao 

desenvolvimento das competências socioemocionais, no formato impresso ou digital 

• Todos os materiais da coleção devem estar alinhados pedagogicamente aos princípios descritos 

neste anexo e aplicados ao presente nível educacional. 

 

6.1.3 Educação Infantil 5 

Alunos: 

• Material didático impresso consumível, preferencialmente com 4 (quatro) volumes a serem 

usados durante o ano letivo, cadernos espiralados de formato horizontal. Com atividades didáticas 

diversificadas e significativas, que promovem a orientação da criança, no sentido da construção de 

sua identidade, explorando atitudes, regras de comportamento, sentimento e emoções, deve 

resultar no desenvolvimento do respeito às diferenças e da responsabilidade. As propostas devem 

estar de adequadas à faixa etária e contexto da criança. Os cadernos devem vir acompanhados 

de material complementar de gramatura apropriada, com propostas de ludicidade como jogos e 

brincadeiras que serão montados em complemento ao trabalho com o conteúdo. Os conteúdos 

devem estar dispostos a partir dos Objetivos de Aprendizagem e Campos de Experiência da BNCC. 

• Diário Escolar (Agenda)  

• Material impresso destinado aos familiares das crianças da Educação Infantil com conteúdo 

próprio para cada faixa etária. O objetivo deste material é levar aos familiares e responsáveis 

informações sobre o desenvolvimento infantil, aproximando a escola da família e incentivando os 
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responsáveis a participarem ativamente do desenvolvimento escolar das crianças. O volume deve 

trazer textos sobre temas atuais e relevantes, referentes a fase do desenvolvimento daquela faixa 

etária, estabelecendo debates e reflexões por meio da leitura e sugestões de rotinas. 

• Livros de literatura impresso, no mínimo de 4 (quatro). Os títulos devem ser adequados aos 

conteúdos que propostos no material didático e a faixa etária para auxílio no desenvolvimento dos 

objetivos do Campo de Experiência Escuta, fala, pensamento e imaginação (BNCC). 

• Cadernos de apoio à alfabetização para Língua Portuguesa e Matemática. Esses cadernos 

devem contribuir para o início do processo de alfabetização das crianças desta faixa etária. Espera-

se que esse material possibilite ao professor trabalhar os objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento previstos na BNCC, atendendo, por meio de passos sistemáticos e práticos, tanto 

o desenvolvimento de crianças com escolarização prévia como de crianças que ainda não contam 

com tal vivência. O material de Língua Portuguesa deve promover o contato dos alunos com 

diferentes gêneros textuais, por meio de pequenos textos, e o desenvolvimento da leitura e da 

escrita, com atividades de compreensão e de escrita espontânea. O material de Matemática, por 

sua vez, deve promover o desenvolvimento da curiosidade e entendimento das crianças para 

assuntos de contagem, ordenação, números cardinais e ordinais, relação entre número e 

quantidade, medidas, comparações de massas e de comprimentos e reconhecimento de formas 

geométricas. 

• Pasta resistente com alça para o transporte dos materiais. 

• Todos os materiais da coleção devem estar alinhados pedagogicamente aos princípios descritos 

neste anexo e aplicados ao presente nível educacional. 

 

Professores: 

• Material didático impresso, similar ao do aluno contendo os objetivos e sugestões específicas 

impressas com as orientações metodológicas e possíveis ampliações das atividades, que 

possibilitam auxiliar os professores no desenvolvimento dos objetivos de aprendizagem e 

desenvolvimento previstos na BNCC. É importante a reprodução das páginas do livro do aluno com 

sugestões de encaminhamentos e orientações para a realização e a ampliação das propostas.  

• Material impresso destinado a professores (Manual). Esse material deve contribuir, 

complementar e enriquecer o trabalho do professor por meio de fundamentação pedagógica 

voltada para a atuação na Educação Infantil, fornecendo meios de registro e avaliação acerca do 

desenvolvimento integral das crianças. Além disso, deve   trazer propostas de interações e 

brincadeiras e sugestões de encaminhamentos e orientações para a realização e a ampliação das 

propostas apresentadas na coleção. Esse material deve apoiar os professores no desenvolvimento 

dos objetivos de aprendizagem e desenvolvimento previstos na BNCC ao longo do ano letivo.  

• Diário Escolar (Agenda). 

• Material impresso destinado aos professores e familiares das crianças da Educação Infantil com 

conteúdo próprio para cada faixa etária. O objetivo deste material é aproximar família e escola e 

incentivá-los na participação conjunta em prol do desenvolvimento escolar das crianças. O volume 

deve trazer textos sobre temas atuais e relevantes, referentes a fase do desenvolvimento daquela 

faixa etária, estabelecendo debates e reflexões por meio da leitura e sugestões de rotinas. 

• Recursos digitais como vídeos com contação de história e canções e áudios com músicas para 

apoiar o planejamento do professor no desenvolvimento da musicalização e no desenvolvimento 

dos objetivos dos campos de experiência (BNCC) Corpos, gestos e movimento, Traços, sons, 

cores e formas e Escuta, fala, pensamento e imaginação. 
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• Livros de literatura impresso, no mínimo de 4 (quatro). Os títulos devem ser adequados aos 

conteúdos que propostos no material didático. Os livros de literatura devem ser acompanhados de 

um caderno com orientações para os professores, para auxílio no desenvolvimento dos objetivos 

do Campo de Experiência Escuta, fala, pensamento e imaginação (BNCC). 

• Material impresso de exposição de temáticas (cartazes), no mínimo de 6 (seis). Painéis visuais 

com temas que se relacionam com o material didático e promovem o desenvolvimento dos 

objetivos de aprendizagem e desenvolvimento e dos campos de experiências previstos na BNCC 

para a faixa etária. Esse material deve ser acompanhado de orientações para os professores, para 

auxílio do planejamento e no desenvolvimento de atividades. 

• Cadernos impressos de apoio à alfabetização para Língua Portuguesa e Matemática. Esses 

cadernos devem contribuir para o início do processo de alfabetização das crianças desta faixa 

etária, além de ajudar os professores no desenvolvimento de atividades extras de acordo com o 

planejamento pedagógico de cada rede. Espera-se que esse material possibilite ao professor 

trabalhar os objetivos de aprendizagem e desenvolvimento previstos na BNCC, atendendo, por 

meio de passos sistemáticos e práticos, tanto o desenvolvimento de crianças com escolarização 

prévia como de crianças que ainda não contam com tal vivência. O material do professor também 

deve apresentar recursos teóricos para apoiar o planejamento de suas aulas e momentos de 

aplicação dessas atividades específicas. O material de Língua Portuguesa deve promover o 

contato dos alunos com diferentes gêneros textuais, por meio de pequenos textos, e o 

desenvolvimento da leitura e da escrita, com atividades de compreensão e de escrita espontânea. 

O material de Matemática, por sua vez, deve promover o desenvolvimento da curiosidade e 

entendimento das crianças para assuntos de contagem, ordenação, números cardinais e ordinais, 

relação entre número e quantidade, medidas, comparações de massas e de comprimentos e 

reconhecimento de formas geométricas. 

• Varal do alfabeto com indicação das letras, uma imagem e o nome desta imagem. O objetivo é 

de manter esse recurso em sala de aula é promover o aprendizado ativo, estimular a construção 

de palavras e a compreensão da ordem das letras.  

• Sacola resistente para o transporte dos materiais didáticos oferecidos na coleção. 

• É importante a oferta de recursos que apoiem o planejamento anual do professor como 

atividades para impressão, sugestões de atividades para datas comemorativas e pautas de 

observação, no formato impresso ou digital 

• Textos formativos que auxiliam o corpo docente em temas como a inclusão e ao 

desenvolvimento das competências socioemocionais, no formato impresso ou digital 

• Todos os materiais da coleção devem estar alinhados pedagogicamente aos princípios descritos 

neste anexo e aplicados ao presente nível educacional. 

 

6.2 DOS MATERIAIS PARA A ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS 

 

6.2.1 1º e 2º ano 

Alunos: 

• Material didático impresso consumível composto preferencialmente por 4 (quatro) cadernos 

espiralados multidisciplinares, formados pelos componentes curriculares Língua Portuguesa, 

Matemática, História, Geografia e Ciências, a serem usados durante o ano letivo. Os conteúdos 

devem estar dispostos a partir dos Objetos de conhecimento e Habilidades da BNCC. 

• Deverão ser incluídos no material do aluno também 1 (um) caderno anual impresso consumível 
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de Arte no formato horizontal e espiralado para uso individual do estudante. As atividades 

propostas devem promover o desenvolvimento das quatro linguagens artísticas (artes visuais, 

música, teatro e dança).  Os conteúdos devem estar dispostos a partir dos Objetos de 

conhecimento e Habilidades da BNCC. 

• Deverão ser incluídos no material do aluno também 1 (um) caderno anual impresso consumível 

de Língua Inglesa no formato vertical e espiralado para uso individual do estudante. Devido à 

quantidade de informações na língua estrangeira que rodeiam os estudantes no cotidiano é 

importante ofertar um material estruturado para que a promoção de conhecimento seja continua e 

a interação com a sociedade seja constante. 

• Diário Escolar (Agenda)  

• Para continuar o processo de alfabetização, é requerido um caderno impresso de caligrafia para 

o 1º e o 2º anos. Esses materiais devem aproximar os estudantes da leitura e da escrita por meio 

da oferta de diferentes gêneros textuais e de atividades que promovem o desenvolvimento da 

escrita. 

• Caderno impresso de Atividades. Esse caderno deve contribuir para a retomada de conteúdos 

desenvolvidos a partir do material didático. Espera-se que esse material possibilite ao professor 

trabalhar as habilidades previstas na BNCC, observando, por meio de avaliação contínua o 

desenvolvimento dos estudantes. 

• Materiais impressos que contemplem temáticas a serem desenvolvidas ao longo do ano letivo, 

enriquecendo o conjunto de conteúdos trabalhados. Assuntos como, cultura brasileira, educação 

financeira e outros deverão estar presentes. 

• Livros de leitura impresso, no mínimo de 4 (quatro). Os títulos devem ser adequados aos 

conteúdos que propostos no material didático e a faixa etária para auxílio no desenvolvimento da 

leitura e escrita. 

• Embalagem resistente para transporte do material 

• Todos os materiais da coleção devem estar alinhados pedagogicamente aos princípios descritos 

neste anexo e aplicados ao presente nível educacional. 

 

Professores: 

• Material impresso do professor deve apresentar a mesma composição do material do aluno, 

contendo as respostas das atividades, bem como orientações metodológicas e específicas. 

• Além do encaminhamento pedagógico e materiais complementares, o material impresso 

destinado a professores (Manual) deve contribuir, complementar e enriquecer o trabalho do 

professor por meio de fundamentação pedagógica voltada para a atuação nos Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental. Deve tratar da concepção do segmento e do ano escolar em questão, das 

orientações para as atividades ao longo do ano letivo, das estratégias pedagógicas, de ampliação 

de temas apresentados no material didático, de atividades complementares, de sugestões de 

leituras complementares etc. 

• Os materiais impressos de Arte e Língua Inglesa também deve ser acompanhados de 

orientações e ampliação de olhar teórico e metodológico para o professor, no mesmo formato do 

material do aluno. 

• Diário Escolar (Agenda). 

• Para o professor de Educação Física, deve ser ofertado um livro impresso, no formato vertical e 

espiralado. Deve apresentar temas para cada ano escolar, constituídos de estratégias 

acompanhadas de ilustrações e imagens esquemáticas, que enriquecem o planejamento das 
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atividades. Os conteúdos devem estar dispostos a partir dos Objetos de conhecimento e 

Habilidades da BNCC. 

• Para continuar o processo de alfabetização, é requerido um caderno impresso de caligrafia para 

o 1º e o 2º anos. Esses materiais devem ser acompanhados de um manual que oferece 

embasamento teórico para suas práticas pedagógicas e para promoção do ensino e aprendizagem 

da linguagem oral e escrita.  

• Varal do alfabeto (para o 1º ano) com indicação das letras, uma imagem e o nome desta imagem. 

O objetivo é de manter esse recurso em sala de aula é promover o aprendizado ativo, estimular a 

construção de palavras e a compreensão da ordem das letras.  

• Caderno impresso de Atividades. Esse caderno deve contribuir para a retomada de conteúdos 

desenvolvidos a partir do material didático. Espera-se que esse material possibilite ao professor 

trabalhar as habilidades previstas na BNCC, observando, por meio de avaliação contínua o 

desenvolvimento dos estudantes. Esse caderno deve conter um manual que oferece embasamento 

teórico para suas práticas pedagógicas. 

• É importante que os materiais que contemplem as temáticas transversais (cultura brasileira, 

educação financeira e outras) sejam acompanhadas de manuais com indicações das habilidades 

previstas na BNCC para apoiar o professor no planejamento do ano letivo. 

• Livros de literatura impresso, no mínimo de 4 (quatro). Os títulos devem ser adequados aos 

conteúdos que propostos no material didático e a faixa etária. Os livros de literatura devem ser 

acompanhados de um caderno com orientações para os professores, para auxílio no 

desenvolvimento da leitura e escrita. 

• Material impresso de exposição de temáticas (cartazes), no mínimo de 6 (seis). Painéis visuais 

com temas que se relacionam com o material didático e promovem o desenvolvimento das 

habilidades previstos na BNCC para a faixa etária. Esse material deve ser acompanhado de 

orientações para os professores, para auxílio do planejamento e no desenvolvimento de atividades. 

• Sacola resistente para o transporte dos materiais didáticos oferecidos na coleção. 

• É importante a oferta de recursos no formato impresso ou digital, que apoiem o planejamento 

anual do professor como atividades para produção e interpretação de textos, sequências didáticas, 

sugestões de atividades para datas comemorativas e recursos digitais pertinentes a faixa etária e 

ao conteúdo a ser desenvolvido. 

• Textos formativos que auxiliam o corpo docente em temas como a inclusão e ao 

desenvolvimento das competências socioemocionais, no formato impresso ou digital. 

• Todos os materiais da coleção devem estar alinhados pedagogicamente aos princípios descritos 

neste anexo e aplicados ao presente nível educacional. 

 

6.2.2 3º, 4º e 5º ano 

Alunos: 

• Material didático impresso consumível composto preferencialmente por 4 (quatro) cadernos 

espiralados multidisciplinares, formados pelos componentes curriculares Língua Portuguesa, 

Matemática, História, Geografia e Ciências, a serem usados durante o ano letivo. Os conteúdos 

devem estar dispostos a partir dos Objetos de conhecimento e Habilidades da BNCC. 

• Deverão ser incluídos no material do aluno também 1 (um) caderno anual impresso consumível 

de Arte no formato horizontal e espiralado para uso individual do estudante. As atividades 

propostas devem promover o desenvolvimento das quatro linguagens artísticas (artes visuais, 

música, teatro e dança).  Os conteúdos devem estar dispostos a partir dos Objetos de 

http://www.bomjesus.sc.gov.br/home/塹ᴻ䡿ⲯ嶂藄挧ꮥ


 
 
                                           ESTADO DE SANTA CATARINA 

                                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

                                           Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 

                                           CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

 

conhecimento e Habilidades da BNCC. 

• Deverão ser incluídos no material do aluno também 1 (um) caderno anual impresso consumível 

de Língua Inglesa no formato vertical e espiralado, para uso individual do estudante. Devido à 

quantidade de informações na língua estrangeira que rodeiam os estudantes no cotidiano é 

importante ofertar um material estruturado para que a promoção de conhecimento seja continua e 

a interação com a sociedade seja constante. 

• Diário Escolar (Agenda). 

• Caderno de Atividades. Esses cadernos devem contribuir para a retomada de conteúdos 

desenvolvidos a partir do material didático. Espera-se que esse material possibilite ao professor 

trabalhar as habilidades previstas na BNCC, observando, por meio de avaliação contínua o 

desenvolvimento dos estudantes. 

• Materiais impressos que contemplem temáticas a serem desenvolvidas ao longo do ano letivo, 

enriquecendo o conjunto de conteúdos trabalhados. Assuntos como, cultura brasileira, educação 

financeira e outros deverão estar presentes. 

• Livros de literatura impresso, no mínimo de 4 (quatro). Os títulos devem ser adequados aos 

conteúdos que propostos no material didático e a faixa etária para auxílio no desenvolvimento da 

leitura e escrita. 

• Embalagem resistente para transporte do material 

• Todos os materiais da coleção devem estar alinhados pedagogicamente aos princípios descritos 

neste anexo e aplicados ao presente nível educacional. 

 

Professores: 

• Material do professor deve apresentar a mesma composição do material do aluno, contendo as 

respostas das atividades, bem como orientações metodológicas e específicas. 

• Além do encaminhamento pedagógico e materiais complementares, o material impresso 

destinado a professores (Manual) deve contribuir, complementar e enriquecer o trabalho do 

professor por meio de fundamentação pedagógica voltada para a atuação nos Anos Iniciais do 

Ensino Fundamental. Deve tratar da concepção do segmento e do ano escolar em questão, das 

orientações para as atividades ao longo do ano letivo, das estratégias pedagógicas, de ampliação 

de temas apresentados no material didático, de atividades complementares, de sugestões de 

leituras complementares etc. 

• Os materiais de Arte e Língua Inglesa no mesmo formato do aluno, também devem ser 

acompanhados de orientações e ampliação de olhar teórico e metodológico para o professor.  

• Diário Escolar (Agenda). 

• Para o professor de Educação Física, deve ser ofertado um livro impresso. Deve apresentar 

temas para cada ano escolar, constituídos de estratégias acompanhadas de ilustrações e imagens 

esquemáticas, que enriquecem o planejamento das atividades. Os conteúdos devem estar 

dispostos a partir dos Objetos de conhecimento e Habilidades da BNCC. 

• Caderno impresso de Atividades. Esses cadernos devem contribuir para a retomada de 

conteúdos desenvolvidos a partir do material didático. Espera-se que esse material possibilite ao 

professor trabalhar as habilidades previstas na BNCC, observando, por meio de avaliação contínua 

o desenvolvimento dos estudantes. Esse caderno deve ser acompanhado de um manual que 

oferece embasamento teórico para suas práticas pedagógicas.  

• É importante que os materiais que contemplem as temáticas transversais (cultura brasileira, 

educação financeira e outras) sejam acompanhadas de manuais com indicações das habilidades 
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previstas na BNCC para apoiar o professor no planejamento do ano letivo. 

• Livros de literatura impresso, no mínimo de 4 (quatro). Os títulos devem ser adequados aos 

conteúdos que propostos no material didático e a faixa etária. Os livros de literatura devem ser 

acompanhados de um caderno com orientações para os professores, para auxílio no 

desenvolvimento da leitura e escrita. 

• Material impresso de exposição de temáticas (cartazes), no mínimo de 6 (seis). Painéis visuais 

com temas que se relacionam com o material didático e promovem o desenvolvimento das 

habilidades previstos na BNCC para a faixa etária. Esse material deve ser acompanhado de 

orientações para os professores, para auxílio do planejamento e no desenvolvimento de atividades. 

• Sacola resistente para o transporte dos materiais didáticos oferecidos na coleção. 

• É importante a oferta de recursos que apoiem o planejamento anual do professor como 

atividades para produção e interpretação de textos, sequências didáticas, recursos digitais 

pertinentes a faixa etária e ao conteúdo a ser desenvolvido, no formato impresso ou digital 

• Textos formativos que auxiliam o corpo docente em temas como a inclusão e ao 

desenvolvimento das competências socioemocionais, no formato impresso ou digital 

• Todos os materiais da coleção devem estar alinhados pedagogicamente aos princípios descritos 

neste anexo e aplicados ao presente nível educacional. 

 

7. DO AMBIENTE DIGITAL DE APRENDIZAGEM 

Além do material impresso, o Sistema Estruturado de Ensino deve oferecer a seus adotantes o acesso 

a um ambiente digital que proporcione aos usuários possibilidades que vão além dos recursos 

disponibilizados dentro de uma sala de aula tradicional. Na plataforma devem estar disponíveis diversos 

recursos digitais que tornam o processo de ensino-aprendizagem muito mais interativo. O uso desse 

ambiente deve possibilitar também a conexão entre toda a comunidade escolar, que poderá interagir 

com as mais diversas funcionalidades disponibilizadas para facilitar o dia a dia de gestores, diretores, 

pais, professores e estudantes. 

A empresa contratada, portanto, deverá manter, durante a vigência do contrato, um ambiente digital de 

aprendizagem na internet oferecendo serviços e informações para todos os profissionais envolvidos 

(Diretores, Coordenadores, Professores), bem como para pais e alunos, disponibilizando para cada 

usuário um login e senha, visando o acompanhamento individualizado de notícias educacionais, 

materiais de apoio de todos os segmentos e componentes curriculares do material didático ofertado, 

recursos multimídia, comunicados, manuais de professores, subsídios para elaboração de avaliações, 

banco de questões, cursos, palestras e outras publicações especiais para o aprimoramento da equipe 

técnica da contratante com o sistema de ensino a ser implantado. O ambiente deve ser articulado com 

o Material Didático, fornecendo recursos que auxiliem no processo de aprendizagem e no 

acompanhamento do desenvolvimento dos alunos pelo Professor. O ambiente poderá ser acessado por 

diferentes dispositivos, como celulares, tabletes e computadores. 

 

8. DA ASSESSORIA PEDAGÓGICA 

A empresa contratada deverá oferecer assessoria pedagógica especializada aos gestores, à equipe 

pedagógica e à equipe docente da rede municipal de ensino, visando atender as demandas pedagógicas 

do município e desses profissionais, contemplando a estrutura e funcionamento das soluções 

educacionais ofertadas, a metodologia nas diversas áreas de conhecimento/componentes curriculares, 

a proposta pedagógica contida no material didático, bem como a sua articulação com o recurso 

tecnológico, seguindo as especificações deste Termo de Referência. O atendimento será prestado de 
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forma contínua, sendo efetuado in loco e remotamente, totalizando um mínimo de 40 horas anuais de 

forma presencial para cada segmento a ser adquirido, abrangendo diferentes ações tais como: 

a) Reunião de planejamento com os gestores da educação, visando à apresentação do sistema de 

ensino, sua metodologia e o estabelecimento de cronograma de implantação; 

b) Reunião para capacitação técnica inicial dos professores, coordenadores, diretores, 

supervisores pedagógicos e outros profissionais da educação envolvidos na implantação do 

sistema de ensino; 

c) Assessoria pedagógica presencial às escolas durante todo o ano letivo, visando orientar sobre 

o desenvolvimento geral do sistema de ensino nas escolas; reuniões com os gestores da educação 

com a finalidade de analisar a utilização do sistema, acompanhar o desenvolvimento do sistema 

de ensino e trabalhar no planejamento e eventual reorientação das atividades;  

Também devem ser proporcionadas: 

• duas reuniões no ano visando Formação de Gestores (8 horas/encontro); 

• Atendimento através de linha telefônica, em horário comercial, exclusiva para suporte aos 

professores, em horário comercial, do tipo "0800", com resposta imediata ou, quando não possível, 

abertura de protocolo para devolução em, no máximo, 48 horas; 

• Atendimento de consultas de cunho pedagógico via e-mail, com devolução em, no máximo, 72 

horas. 

Os custos com transporte, hospedagem e alimentação serão de responsabilidade da contratada 

independentemente do local das capacitações. Toda e qualquer ação da contratada junto às escolas do 

município, deverá ter alinhamento prévio com a Secretaria de Educação do Município, através de 

interlocutor determinado. 

 

EDUCAÇÃO INFANTIL – visando o aprimoramento da prática docente, organizado no formato de 

oficinas, cujos temas serão relacionados ao processo educacional na Educação infantil, valorizando as 

vivências particulares da criança e propondo outras, delineando o desenvolvimento em diferentes 

aspectos: pessoal e social, da comunicação em suas múltiplas linguagens, do conhecimento de mundo, 

de habilidades matemáticas, de sensibilidade artística, de cuidados com corpo e de desenvolvimento 

motor em variadas situações, com proposta didático-pedagógica alinhada à BNCC. As oficinas 

formativas deverão ter duração mínima de 20h e periodicidade mínima de 2 vezes por ano. 

 

ENSINO FUNDAMENTAL – Anos Iniciais, visando o aprimoramento da prática docente, organizado no 

formato de oficinas, cujos temas são relacionados ao processo educacional como um todo, alinhadas às 

competências gerais da BNCC, considerando a articulação dos componentes curriculares para a 

construção de conhecimentos, o desenvolvimento de habilidades e a formação de atitudes e valores, 

atendendo às necessidades de formação e capacitação do grupo de docentes envolvidos, em diálogo 

com os conteúdo ofertados pelo Sistema de Ensino. As oficinas formativas deverão ter duração mínima 

de 20h e periodicidade mínima de 2 vezes por ano. 

 

9. DAS AVALIAÇÕES DE DESEMPENHO 

Para os alunos da Educação Infantil, a empresa contratada deverá disponibilizar uma solução integrada 

de avaliação, dentro dos parâmetros apontados pela BNCC. 

Para os estudantes do Ensino Fundamental, a empresa contratada deverá disponibilizar uma solução 

integrada de avaliação, inteligência de dados e devolutiva de resultados com propostas de intervenção 

articuladas por meio de Consultoria Especializada. Avaliação em larga escala, baseada na Matriz SAEB, 
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deve proporcionar leituras estatísticas do desempenho das escolas por meio de 1 (uma) avaliação anual 

aplicada aos alunos do final dos ciclos (turmas do 5º ano dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental). 

Esses resultados devem ser medidos pela Teoria de Resposta ao Item (TRI) e fornecer indicadores 

disponibilizados em uma plataforma inteligente e interativa que proporciona análises e intervenções 

pedagógicas no planejamento escolar. 

Além da avaliação de larga escala, a empresa contratada deverá disponibilizar simulados impressos de 

aplicação semestral aplicados do 2º ao 5º ano, para os componentes de Língua Portuguesa, Matemática, 

História, Geografia, Ciências e Inglês. Os resultados dessa avaliação devem ser medidos pela Correção 

Teoria Clássica 

 

10. DA FORMAÇÃO CONTINUADA  

A empresa contratada deverá proporcionar eventos tais como oficinas e palestras, presenciais e à 

distância, com temas atuais relacionados ao processo educacional, atendendo às necessidades de 

formação e capacitação de cada profissional das escolas, independente da área em que ele atue. 

 

11. DA CONSULTORIA DE GESTÃO EM EDUCAÇÃO PÚBLICA  

A empresa contratada deve disponibilizar um profissional especializado em Gestão em Educação 

Pública. Ele deve contribuir com o desenvolvimento e Implementação das Políticas Públicas 

Educacionais do Município, fundamentais para o alcance da qualidade e equidade do ensino público. 

Visando a melhoria da gestão e maior eficácia no gerenciamento dos recursos. O trabalho deve ser 

focado em apresentar soluções para as dificuldades encontradas pela gestão, abrangendo: 

Planejamento; Estratégia; Financiamento; Programas e Projetos Educacionais; Valorização dos 

Profissionais da Educação e a Gestão de Pessoas, através de Consultoria, Formações e Palestras. 

 

12. AVALIAÇÃO TÉCNICA DA PROPOSTA E MATERIAIS DIDÁTICOS 

 

12.1 PROPOSTA TÉCNICA E MATERIAIS A SEREM ENTREGUES 

Para efeitos de avaliação e consequente atribuição das pontuações às propostas técnicas, os licitantes 

deverão entregar os documentos e as amostras de materiais abaixo indicadas: 

• Amostras dos Materiais do Sistema Estruturado de Ensino para a Educação Infantil: Devem 

ser entregues cadernos dos alunos, livros dos professores, manuais dos professores e materiais 

complementares. 

• Amostras dos Materiais do Sistema Estruturado de Ensino para o Ensino Fundamental 

Anos Iniciais: Cadernos dos alunos, livros dos professores, manuais dos professores e materiais 

complementares. 

• Amostras dos Materiais de Apoio à Alfabetização para o Ensino Fundamental Anos 

Iniciais: Cadernos dos alunos, livros dos professores, manuais dos professores e materiais 

complementares. 

• Descrição Técnica de Cada Material Apresentado: Deverá incluir links de acesso aos recursos 

digitais disponíveis para os materiais apresentados. 

• Descrição Técnica do Portal Educacional, Plataforma de Avaliações e Sistema de Correção 

de Redação: Devem ser fornecidos o endereço eletrônico e a senha de acesso para o gestor, 

permitindo avaliação da plataforma proposta. 
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• Descrição Técnica da Assessoria Pedagógica Continuada e Serviços Pedagógicos 

Oferecidos: Documentação detalhada sobre os serviços de apoio pedagógico continuado e 

acompanhamento técnico para suporte à implementação. 

A não apresentação de qualquer dos itens citados acarretará a desclassificação automática da empresa 

licitante sem análise e pontuação das proposições abaixo. 

 

12.2 AVALIAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA E MATERIAIS DIDÁTICOS 

12.2.1 A Avaliação da Proposta Técnica de cada licitante – incluindo-se o material didático pedagógico 

completo (cadernos dos alunos, manuais de orientação dos professores, materiais complementares), 

descritivo do serviço de Assessoria Pedagógica, das Avaliações, descritivos do Portal Educacional e 

Tecnologia Educacional – será feita através de análise, de acordo com os critérios. 

12.2.2 A avaliação de cada proposição levará em consideração os critérios AT, AP e NA (descritos 

abaixo), com as ponderações marcadas: 

AT – Atende integralmente – 40 (quarenta pontos): a Proposta Técnica (materiais e descritivos) atende 

a todas as exigências solicitadas na proposição da questão, fazendo-o de forma integral e absoluta;  

AP – Atende parcialmente – 20 (vinte pontos): a Proposta Técnica (materiais e descritivos) não atende 

por completo as exigências solicitadas na proposição da questão, fazendo-o de forma incompleta ou 

limitada;  

NA – Não atende – 0 (zero ponto): a Proposta Técnica (materiais e descritivos) não atende de nenhuma 

forma as exigências solicitadas na proposição da questão.  

 

12.2.3 A avaliação das proposições apresentadas será realizada com base nos seguintes critérios, 

aplicados para cada uma das 187 proposições listadas nas tabelas abaixo: 

A pontuação máxima possível para cada proposição é de 40 pontos. Portanto, a pontuação máxima total 

para todas as proposições será calculada da seguinte forma: 

• Pontuação Máxima Total = 187 proposições x 40 pontos = 7.480 pontos 

 

12.2.4 Critérios de Desclassificação 

Serão automaticamente desclassificadas as propostas que obtiverem uma pontuação total inferior a 70% 

da pontuação máxima, ou seja, propostas com pontuação inferior a 7.480 pontos. 

12.2.5 A estrutura de avaliação proposta considera diferentes blocos de materiais didáticos e ferramentas 

pedagógicas, organizados conforme a categoria do material e o público-alvo. As proposições foram 

divididas em blocos específicos para garantir uma análise detalhada e objetiva de cada segmento de 

material didático. Abaixo, segue uma descrição de cada bloco e suas respectivas proposições: 

 

1º Bloco – Coleção Geral Material Didático 

o Proposições: 16 

o Descrição: Este bloco compreende a avaliação geral da coleção de materiais didáticos. 

Serão analisadas características como adequação pedagógica, qualidade gráfica, 

relevância dos temas abordados e conformidade com a Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC). 

2º Bloco – Material Didático ALUNO Educação Infantil 

o Proposições: 35 

o Descrição: Avaliação específica dos materiais didáticos destinados aos alunos da 

Educação Infantil. Serão considerados critérios como abordagem pedagógica, adequação 
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etária, qualidade das ilustrações, interação com o conteúdo e estímulo à aprendizagem 

lúdica. 

3º Bloco – Material Didático PROFESSOR Educação Infantil 

o Proposições: 15 

o Descrição: Este bloco foca nos materiais destinados aos professores da Educação 

Infantil, incluindo manuais e guias de apoio. A avaliação abrangerá a qualidade das 

orientações pedagógicas, clareza das instruções e apoio ao planejamento de atividades 

educacionais. 

4º Bloco – Material Didático ALUNO Ensino Fundamental 

o Proposições: 86 

o Descrição: Análise detalhada dos materiais para alunos do Ensino Fundamental. Serão 

considerados aspectos como a progressão dos conteúdos, contextualização dos temas, 

incentivo à leitura e escrita, e qualidade dos recursos visuais e gráficos. 

5º Bloco – Material Didático PROFESSOR Ensino Fundamental 

o Proposições: 16 

o Descrição: Avaliação dos materiais didáticos de apoio ao professor do Ensino 

Fundamental. A análise incluirá o suporte pedagógico oferecido, adequação às diretrizes 

curriculares e ferramentas para o monitoramento do progresso dos alunos. 

6º Bloco – Plataforma Digital 

o Proposições: 19 

o Descrição: Este bloco se concentra na análise da plataforma digital complementar aos 

materiais impressos. Serão avaliadas funcionalidades como acessibilidade, interatividade, 

recursos multimídia, suporte ao professor e experiência do usuário. 

Esses blocos de proposições foram estabelecidos para garantir uma avaliação rigorosa e objetiva das 

propostas técnicas, assegurando que os materiais e ferramentas pedagógicas ofertados atendam 

integralmente às necessidades educacionais da instituição e contribuam para a formação de uma 

educação de qualidade. 

 

12.2.6 Critérios de Avaliação do Material Didático 

PROPOSIÇÕES Atende 
Integral          

(40 ptos) 

Atende 
Parcial         

(20 ptos) 

Não 
Atende                     
(0 pto) MATERIAL DIDÁTICO GERAL 

1 

Quanto à estrutura e à organização das unidades didáticas, 
observa-se uma relação de proporcionalidade entre os conteúdos, 
as atividades e a carga horária normalmente prevista para cada 
aula. 

      

2 

O material didático é coerente com a proposta pedagógica 
apresentada no Manual do Professor, garantindo alinhamento 
entre os conteúdos abordados e os objetivos educacionais 
estabelecidos. 

      

3 

O projeto gráfico do material didático proporciona um equilíbrio 
entre o texto principal, ilustrações, textos complementares e 
demais intervenções gráficas, facilitando o uso do material e 
favorecendo a compreensão, aplicação e avaliação da 
aprendizagem. 
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4 

O material didático promove o desenvolvimento integral do aluno, 
incentivando sua capacidade de reflexão, raciocínio, trabalho 
coletivo, autodisciplina, domínio do conhecimento em diversas 
áreas das ciências e tecnologias, além de aprimorar suas 
habilidades comunicativas. 

      

5 

O material apresenta conteúdos contextualizados e 
interdisciplinares, que atribuem significado ao aprendizado e 
conectam teoria e prática. Esses conteúdos são fundamentados 
nos pilares de competência leitora, conhecimento crítico e 
reflexivo, valores humanos e cidadania, além de rigor conceitual. 

      

6 
Apresenta um projeto pedagógico de escrita e de leitura 
articulados a uma concepção interdisciplinar de ensino e de 
aprendizagem.  

      

7 

Apresenta subsídios de ampliação da proposta por meio de 
reflexões teórico-práticas sobre as diversas formas de ensinar e 
aprender, tais como: contextualização, problematização, 
pesquisa, articulação de conteúdos com outras áreas do 
conhecimento, além de discussões e esclarecimentos sobre a 
avaliação da aprendizagem.  

      

8 
O material demonstra foco no interesse e nas necessidades 
naturais de cada período e ano, contemplando os diferentes níveis 
de complexidade dos assuntos. 

      

9 

O material didático apresenta diversas formas de compreender e 
explicar o mundo e a pluralidade, com uma proposta pedagógica 
fundamentada em atividades diversificadas, como músicas, jogos, 
artes, brincadeiras e conteúdos específicos. Essas atividades 
visam desenvolver os aspectos afetivos, físicos e intelectuais dos 
alunos, além de promover a integração da família e da 
comunidade nas atividades escolares, contribuindo para um bom 
relacionamento e para a formação de cidadãos críticos e 
participativos em seu meio. 

      

10 

O material didático respeita as características pessoais de déficit 
sensorial, motor ou psíquico, promovendo a inclusão dos alunos 
em todos os aspectos que compreendem o desenvolvimento 
humano, desenvolvendo a criatividade, a inventividade, a 
curiosidade, a criticidade, a participação, a responsabilidade, a 
ética e a solidariedade. 

      

11 
O material didático está isento de preconceitos, relativos às 
condições regionais, socioeconômicas, étnicas, de gênero, 
religião, idade ou outra forma de discriminação?  

      

12 
O material didático oportuniza orientações sobre a importância da 
diversidade de experiências a serem vivenciadas pelos alunos nos 
diferentes contextos de desenvolvimento. 

      

13 

Nos materiais didáticos, são utilizados diferentes gêneros textuais, 
constituindo-se numa abordagem metodológica utilizada para 
estabelecer relações mais próximas com o universo cultural do 
aluno, como letras de música, poemas, histórias em quadrinhos e 
receitas. 

      

http://www.bomjesus.sc.gov.br/home/塹ᴻ䡿ⲯ嶂藄挧ꮥ


 
 
                                           ESTADO DE SANTA CATARINA 

                                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

                                           Rua Pedro Bortoluzzi, 435 – Centro 

                                           CNPJ: 01.551.148/0001-87  
 

 

14 

O material didático apresenta as questões de aprendizagem do 
aluno e formação continuada do professor, favorecendo propostas 
estimulantes, considerando métodos e procedimentos individuais 
do professor para encaminhamento das aulas, de maneira que 
atendam aos alunos na compreensão de textos e na realização de 
atividades com autonomia.  

      

15 

O material apresenta um dimensionamento para uma completa 
utilização do projeto, adequado aos tempos letivos, considerando 
que o calendário escolar também prevê outras atividades como 
esportes, comemorações, passeios, avaliações, festas e outros.  

      

16 
Na apresentação das ilustrações são utilizados recursos (cores, 
escalas) que contribuem para a formação correta dos conceitos. 

      

 

PROPOSIÇÕES Atende 
Integral          

(40 ptos) 

Atende 
Parcial         

(20 ptos) 

Não 
Atende                     
(0 pto) MATERIAL EDUCAÇÃO INFANTIL – ALUNO 

1 

O material didático para a Educação Infantil apresenta integração 
entre os conteúdos escolares e os campos de experiências: o eu, 
o outro e o nós; Corpo, gestos e movimentos; Traços, sons, cores 
e formas; Escuta, fala, pensamento e imaginação; Espaços, 
tempos, quantidades, relações e transformações. 

      

2 
O material didático é orientado pelos princípios éticos, políticos e 
estéticos traçados pelas Diretrizes Curriculares Nacionais da 
Educação Básica (DCN), em especial a Diretriz 7.  

      

3 

O sistema de ensino oferece uma proposta de alfabetização e 
construção de conhecimentos que está em consonância com a 
BNCC (Base Nacional Comum Curricular), LDB (Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação), fundamentada nas Diretrizes, Referenciais 
e Parâmetros Curriculares Nacionais, e trabalha as competências 
e habilidades avaliadas pelo Sistema de Avaliação da Educação 
Básica SAEB. 

      

4 

O material didático da Educação Infantil apresenta orientações 
sobre a importância da diversidade de experiências a serem 
vivenciadas pela criança nos diferentes contextos de 
desenvolvimento de modo que os conteúdos não sejam limitados 
ao conhecimento lógico-matemático ou as atividades de 
letramento/alfabetização. 

      

5 
Existe variedade de materiais nas propostas e repetições 
necessárias para ampliar os conhecimentos. 

      

6 
O material apresenta progressão das atividades na faixa etária e 
ainda letras, imagens e ilustrações adequadas para o 
preenchimento das atividades realizadas com o aluno. 

      

7 
O material didático traz as atividades elaboradas com marcação 
linguística na 1ª pessoa do singular, favorecendo o 
desenvolvimento da identidade pessoal da criança. 
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8 

O material proporciona os seis direitos de aprendizagem e 
desenvolvimento devem ser assegurados para que as crianças 
tenham condições de aprender e se desenvolver, de acordo com 
os eixos estruturantes da Educação Infantil (interações e 
brincadeiras): Conviver; Brincar; Participar; Explorar, 
Expressar e Conhecer-se. 

      

9 
Apresenta propostas de experiências que desenvolvam a 
capacidade de entendimento, valorização de conhecimento prévio 
e observação do ambiente. 

      

10 

O material deve propor que a criança inicie o processo de 
alfabetização e de letramento de forma natural, por meio de 
diversos textos, jogos de palavras e composições das letras e 
sílabas, com letras em formato CAIXA ALTA (Maiúscula). 

      

11 
O material didático apresenta livro complementar que ajude os 
agentes envolvidos no processo educacional (família), a entender 
seu papel na construção da aprendizagem do aluno. 

      

12 

Compõe o material didático do aluno e professor do Infantil 2 a 5 
anos, dois livros de literatura Infantil, contextualizados aos 
conteúdos que estão sendo trabalhados, acompanhados de seus 
respectivos Projetos de Leitura. 

      

13 

O material impresso para a Família apresenta textos relevantes 
sobre educação das crianças, Facilidade para compartilhar as 
atividades realizadas em casa.  Atividades que desenvolvem a 
autonomia da criança de forma lúdica e interativa. Informações 
sobre a intencionalidade pedagógica de cada atividade de acordo 
com a faixa etária. 

      

14 

Os objetivos da Educação Infantil, contidos na proposta 
pedagógica do material didático, trabalham integradamente a 
construção dos conhecimentos físico, social e lógico-matemático, 
por meio da proposição de atividades práticas, lúdicas, 
contextualizadas e significativas, instigando o aluno a ampliar 
suas possibilidades cognitivas, afetivas, sociais e físicas de 
compreender o mundo e a si mesmo, por meio de múltiplas 
relações, favorecendo a criação de um ambiente de acolhimento 
que proporcione segurança e confiança às crianças, garantindo 
oportunidades adequadas a cada faixa etária, promovendo 
condições para que os alunos possam desenvolver uma imagem 
positiva de si, atuando de forma cada vez mais independente, com 
confiança em suas capacidades, percepção de suas limitações e 
possibilidades, e agindo de acordo com elas. 

      

15 
 O Material didático explora formas de deslocamento no espaço, 
combinando movimentos e orientações diversas.  

      

16 
O Material didático possui sequências didáticas que respeitam as 
etapas do desenvolvimento cognitivo, físico-motor, social e afetivo 
da criança.   

      

17 

O Material didático apresenta proposta pedagógica com 
dinâmicas de aprendizagens interativas, com objetivo de 
proporcionar avanços no desenvolvimento intelectual, físico-motor 
e socioafetivo e que ressaltam a importância do brincar e das 
interações entre crianças e entre crianças e adultos.   

      

18 

O Material didático apresenta proposta pedagógica que integra os 
eixos previstos no Referencial Curricular Nacional para a 
Educação Infantil e os campos de experiências propostos pela 
Base Nacional Comum Curricular. 
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19 
O Material didático apresenta proposta pedagógica que privilegia 
o trabalho com os eixos de conhecimento, os direitos de 
aprendizagem e desenvolvimento e os campos de experiências 

      

20 

A Agenda / Diário apresentado para Educação Infantil é impressa 
com campos para preenchimento que respeitam as 
especificidades diárias para alunos do segmento ao qual se 
destina. 

      

21 

O material didático proporciona boa legibilidade do texto (desenho 
e o tamanho da letra, tipo de letra, espaço entre letras, palavras e 
linhas, bem como o formato e as dimensões do texto na página), 
considerando o nível de escolaridade a que se destina.  

      

22 

O material didático contém atividades que propiciam a 
problematização dos conteúdos e instigam à observação, 
investigação, comparação, compreensão, interpretação, 
criatividade, análise e síntese, autodisciplina e trabalho coletivo. 

      

23 
O Material didático privilegia o cuidar, o brincar, as brincadeiras e 
as interações.   

      

24 

Os objetivos da Educação Infantil, contidos na proposta 
pedagógica do  material didático, trabalha integradamente a 
construção dos conhecimentos físico, social e lógico-matemático, 
por meio da proposição de atividades práticas, lúdicas, 
contextualizadas e significativas, instigando o aluno a ampliar 
suas possibilidades cognitivas, afetivas, sociais e físicas de 
compreender o mundo e a si mesmo, por meio de múltiplas 
relações, favorecendo a criação de um ambiente de acolhimento 
que proporcione segurança e confiança às crianças, garantindo 
oportunidades adequadas a cada faixa etária, promovendo 
condições para que os alunos possam desenvolver uma imagem 
positiva de si, atuando de forma cada vez mais independente, com 
confiança em suas capacidades, percepção de suas limitações e 
possibilidades. 

      

25 

Considerando que a ilustração cumpre um importante papel, por 
favorecer relações significativas para a aprendizagem dos vários 
eixos de trabalho, os materiais didáticos apresenta coerência 
entre a ilustração e o texto escrito.  As ilustrações apresentam 
clareza, fácil compreensão e são adequadas às finalidades para 
as quais foram elaboradas.  

      

26 

O material didático é de fácil manuseio, com qualidade gráfica e 
disposição adequada ao seu conteúdo, com escrita em caixa alta, 
com espaços adequados para que o aluno desenvolva atividades 
sem poluição visual. 

      

27 
O material didático trabalha exclusivamente com letra de forma 
bastão " Caixa Alta". 

      

28 
O material didático apresenta atividades que trabalham as 
habilidades manuais que ajudam a desenvolver o movimento e a 
expressão corporal.  

      

29 
O material didático dos alunos é apresentado no seu formato 
horizontal em material resistente.  

      

30 
O material didático apresenta tamanho de letra e o espaço entre 
linhas, letras e palavras que favorecem  a boa leitura e 
compreensão do conteúdo. 
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31 
O material didático apresenta atividades de cunho científico que 
despertam nas crianças a curiosidade científica, por meio da 
observação, pesquisa e experimentação?  

      

32 
O material didático tem atividades específicas para trabalhar com 
datas comemorativas de forma contextualizada, visando à 
ampliação do repertório cultural do aluno?  

      

33 

O Material Didático contribui com o desenvolvimento cognitivo, 
emocional e social da criança, o Material  Didático do Sistema de 
Ensino realiza um trabalho integrado, que explora atividades 
relacionadas a movimento, a identidade, a autonomia, a artes 
visuais e a música.       

34 

O Material Didático apresenta propostas que possibilitem a 
construção de percepções e questionamentos sobre si e sobre os 
outros, fazendo com que a criança construa sua identidade, 
respeitando sempre o outro e reconhecendo as diferenças entre 
os seres humanos.        

35 

O Material Didático apresenta propostas que promovem 
experiências de escuta de histórias e participação em conversas, 
estimulando nas crianças a curiosidade em relação à cultura 
escrita e à familiarização com as letras, os livros e os diferentes 
gêneros literários.        

 

PROPOSIÇÕES Atende 
Integral          

(40 ptos) 

Atende 
Parcial         

(20 ptos) 

Não 
Atende                     
(0 pto) MATERIAL EDUCAÇÃO INFANTIL – PROFESSOR 

1 
O material didático apresenta caderno do professor, com a 
reprodução do caderno do aluno com orientações e respostas. 

      

2 

O material do professor apresenta instruções encaminhamento 
das aulas contendo indicação expressa de conteúdo de todo o ano 
letivo, principais objetivos e sugestões de estratégias para cada 
aula, sugestões de leitura, atividades complementares e 
referências bibliográficas. 

      

3 
O material didático apresenta manual do professor, com a 
fundamentação teórica da coleção. 

      

4 
O material didático apresenta jogos de cartazes para ambientação 
da sala de aula de acordo com as atividades sugeridas no livro do 
aluno. 

      

5 

O Manual do Professor apresenta orientações gerais sobre rotina 
escolar, biblioteca de classe, materiais utilizados em aula, 
organização do espaço físico da sala de aula, papel do professor 
na educação infantil. 

      

6 

As orientações metodológicas contidas no livro do professor 
favorecem a reflexão teórico-prática sobre as diversas formas de 
ensinar e aprender, tais como: contextualização, problematização, 
pesquisa e articulação entre conteúdos além de elementos a 
respeito do sistema avaliativo. 

      

7 
O Material Didático do professor apresenta organização didática 
baseada em princípios que orientam a ação docente e que 
disponibilizam instrumentos que potencializam a aprendizagem.    
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8 

O Material Didático do professor apresenta orientações 
metodológicas que respaldam o seu trabalho, com base em 
reflexões e encaminhamentos didáticos, visando uma melhor 
efetivação da prática pedagógica.   

      

9 
O Material Didático do professor orienta o trabalho referente aos 
eixos de conhecimento, aos direitos de aprendizagem e 
desenvolvimento e aos campos de experiências.   

      

10 

O Material Didático do professor apresenta proposta pedagógica 
que integra os eixos previstos no Referencial Curricular Nacional 
para a Educação Infantil e articula os campos de experiências 
assegurados na Base Nacional Comum Curricular. 

      

11 

O Material Didático do professor apresenta proposta pedagógica 
que orienta quanto às condições necessárias para que a criança 
aprenda e se desenvolva, assegurando-lhes os direitos de 
conviver, brincar, participar, explorar, expressar-se e conhecer-se.   

      

12 
O Material do professor propõe integração de linguagens para os 
processos de ensino aprendizagens. 

      

13 
Os materiais que compõem o acervo dão suporte para este 
trabalho e complementam o material do professor à medida que 
podem ser utilizados para a organização da sala de aula. 

      

14 
Os projetos de leitura dos livros de leitura, encaminham atividades 
que extrapolam a simples leitura do livro. 

      

15 
O material didático do professor disponibiliza atividades 
complementares a serem ministradas a critério do professor e com 
a utilização de recursos audiovisuais. 

      

 

PROPOSIÇÕES Atende 
Integral          

(40 ptos) 

Atende 
Parcial         

(20 ptos) 

Não 
Atende                     
(0 pto) MATERIAL ENSINO FUNDAMENTAL – ALUNO 

1 
O material Didático é orientado pelos princípios éticos, políticos e 
estéticos traçados pelas Diretrizes Curriculares Nacionais da 
Educação Básica (DCN), em especial a Diretriz 7. 

      

2 

A Proposta Curricular do material Didático está em consonância 
com as orientações curriculares indicadas pela BNCC, com 
propósitos que direcionam a educação para a formação humana 
integral, base para a construção de uma sociedade justa, 
democrática e inclusiva. 

      

3 

O sistema de ensino oferece uma proposta de alfabetização e 
construção de conhecimentos que está em consonância com a 
BNCC (Base Nacional Comum Curricular), LDB (Lei de Diretrizes 
e Bases da Educação), fundamentada nas Diretrizes, Referenciais 
e Parâmetros Curriculares Nacionais, e trabalha as competências 
e habilidades avaliadas pelo Sistema de Avaliação da Educação 
Básica SAEB. 

      

4 
O material Didático considera o desenvolvimento cognitivo dos 
alunos na seleção e abordagem dos conceitos e nos textos e 
atividades. 

      

5 

O material Didático respeita a diversidade econômico-social, 
cultural, étnico-racial, de gênero, religiosa ou qualquer outra forma 
de manifestação individual e coletiva, evitando estereótipos e 
associações que depreciem determinados grupos ou que 
desvalorizem a contribuição de todos os diferentes segmentos da 
sociedade. 
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6 

O material Didático destinado aos alunos do Ensino Fundamental 
foca o desenvolvimento deles por meio de atitudes e regras 
voltadas ao cultivo de valores como responsabilidade, respeito às 
diferenças e convivência social. 

      

7 

O material Didático contém questões abertas e desafios, 
envolvendo seleção e interpretação de dados provenientes de 
diferentes fontes, para se atingir os objetivos propostos nas 
unidades temáticas. 

      

8 
Apresenta conteúdos Didáticos com visão interdisciplinar que 
possibilitam o trabalho em vários focos de cada disciplina. 

      

9 
Apresenta diferentes tipologias textuais, adequando-as às 
situações comunicativas trabalhadas. 

      

10 

O material Didático estimula o uso de computadores e recursos da 
informática, em especial os objetos educacionais digitais 
(softwares, animações, audiovisuais etc.) para os processos de 
ensino e de aprendizagem? 

      

11 
Apresenta materiais complementares na área de linguagem, tais 
como alfabetização e caligrafia. 

      

12 
Apresenta materiais complementares para o trabalho com a 
diversidade cultural brasileira. 

      

13 
Apresenta materiais complementares para o trabalho com a ética 
e valores. 

      

14 
Apresenta materiais complementares para o trabalho com a 
educação financeira. 

      

15 
Apresenta materiais complementares para atividades 
relacionadas com a prova SAEB. 

      

16 
Apresenta livros e projetos para o trabalho com literatura para 
todos os anos do ensino fundamental. 

      

17 

Nos conteúdos pedagógicos para o Ensino Fundamental, são 
utilizadas diferentes linguagens, entre elas a verbal, matemática, 
gráfica, plástica e corporal, como meio para expressar, produzir e 
comunicar ideias, crenças e sentimentos, valorizando, ainda, o 
trabalho em grupo, por meio de ações críticas e cooperativas para 
a construção coletiva de conhecimento, compreendendo a 
cidadania como participação social e política, assim como o 
exercício de direitos e deveres políticos, civis e sociais. 

      

18 

No Material Didático contém atividades produzidas para elaborar 
conceitos e desenvolver procedimentos e atitudes, propiciando o 
desenvolvimento do espírito crítico, a imaginação, o sentido de 
cooperação e o gosto pelo aprender.  

      

19 

O Material Didático promove positivamente a imagem da mulher, 
do deficiente, do afrodescendente e descendentes das etnias 
indígenas brasileiras, considerando sua participação na 
construção da história, no trabalho, nas profissões e no espaço do 
poder.  

      

20 
O Material Didático Disponibiliza para anos iniciais um material 
impresso com avaliações nos moldes da Prova Brasil. SAEB. 
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21 

O Material Didático incentiva a interdisciplinaridade e a função 
social dos conteúdos abordados, possibilitando relações entre as 
áreas do conhecimento do Ensino Fundamental e contempla 
conteúdos que consideram a realidade e o contexto de vida dos 
alunos, valorizando os seus conhecimentos prévios.   

      

22 
 O Material Didático considera o aspecto atitudinal e a formação 
de indivíduos éticos, considerando no trabalho pedagógico, o 
desenvolvimento de atitudes positivas.  

      

23 

O material didático valoriza a manifestação do conhecimento 
prévio que o aluno detém sobre o que se vai ensinar? As 
atividades propostas consideram esse conhecimento prévio na 
sua realização?  

      

24 
As ilustrações (fotos, esquemas, gráficos, tabelas, desenhos, 
molduras, pano de fundo etc.) são adequadas, apresentando uma 
diagramação que estimula a leitura e o estudo?  

      

25 

O material didático de Geografia estimula a apropriação do 
vocabulário específico da disciplina, promovendo o domínio de 
conceitos e conteúdos por meio de diversas linguagens, evitando 
reducionismos e estereótipos. 

      

26 
No material Didático de Geografia os conceitos e as informações 
são explorados corretamente em atividades, exercícios e recursos 
gráficos. 

      

27 
O material Didático de Geografia contempla abordagens 
referentes à participação do afrodescendente e do indígena na 
formação do espaço geográfico brasileiro. 

      

28 

O material didático de Geografia promove a problematização de 
questões espaço-temporais, incentivando o desenvolvimento do 
senso crítico do aluno e sua capacidade de propor soluções, além 
de estimular sua curiosidade e criatividade. 

      

29 

O Material Didático de Geografia privilegia a compreensão das 
relações entre sociedade e natureza. Apresenta relações 
espaços-temporais que possibilitem ao aluno compreender a 
formação do espaço geográfico. 

      

30 
Na área de Geografia, os conteúdos escolares promovem nos 
alunos a consciência da importância de seu papel como agentes 
transformadores do mundo que os cerca. 

      

31 

O Material Didático de Geografia apresenta problematização das 
questões espaço-temporais, proporcionando o desenvolvimento 
do senso crítico do aluno e sua capacidade de indicar soluções, 
estimulando a curiosidade e a criatividade. 

      

32 

No ciclo de alfabetização, o material apresenta incentivo à leitura, 
trazendo em sua composição 4 livros (anuais) cuja história se 
relaciona com o conteúdo explorado em cada capítulo em cada 
bimestre. 

      

33 

No material Didático de Língua Portuguesa no conjunto de textos 
a coletânea motiva e/ou favorece, em seu conjunto, o trabalho 
com os demais componentes curriculares básicos (produção 
escrita, linguagem oral e aquisição do sistema da escrita)?       

34 

No material Didático de Língua Portuguesa o conjunto de textos 
inclui quantidade significativa de gêneros como parlendas, trava-
línguas, cantigas etc., favorecendo a percepção de aspectos 
sonoros da língua?        
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35 
O Material Didático considera a fruição estética e a apreciação 
crítica da produção literária associada à língua portuguesa, em 
especial a da literatura brasileira;        

36 

A Produção de Textos em Língua Portuguesa no Ensino 
Fundamental é apresentada em volume separado do Material de 
Língua Portuguesa modular e possui grande diversidade de 
gêneros textuais e propostas de produção de texto para o aluno. 

      

37 

Na área de Língua Portuguesa, o conjunto de textos suscita o 
interesse do aluno, tanto do ponto de vista dos temas quanto em 
termos de forma, apresentando diversidade: de gêneros, de 
contextos sociais de uso, de tema, de autoria, etc. 

      

38 

Na área de Língua Portuguesa, as atividades de leitura 
favorecem a formação do leitor: integrando o texto lido na obra de 
que faça parte; respeitando os modos de ler próprios de cada 
gênero; considerando as particularidades do texto literário etc. 

      

39 

Na área de Língua Portuguesa, as propostas de produção de 
textos contemplam as diferentes etapas da produção textual, 
ensinando o aluno a planejar a escrita, trabalhando com as 
características funcionais e formais dos gêneros propostos. 

      

40 

A coletânea de textos utilizada é representativa do que a cultura 
escrita oferece ao aluno na faixa escolar do Ensino Fundamental 
e os textos literários selecionados são de autores representativos, 
favorecendo experiências significativas de leitura. A produção 
cultural específica para os adolescentes (quadrinhos, 
almanaques, suplementos de jornais) está representada. 

      

41 

As atividades de leitura favorecem a formação do leitor: integrando 
o texto lido na obra de que faça parte; respeitando os modos de 
ler próprios de cada gênero; considerando as particularidades do 
texto literário etc.? As atividades de leitura desenvolvem 
estratégias de antecipação e confirmação de hipóteses, 
colaborando para a (re)construção dos sentidos do texto? As 
atividades de leitura trabalham contextualmente com o 
vocabulário e ensinam a usar o dicionário, na elucidação dos 
sentidos de uma palavra? Os conceitos e informações básicos 
eventualmente utilizados nas atividades de leitura (inferência, tipo 
de texto, gênero, protagonista etc.) estão suficientemente claros 
para os seus alunos?   

      

42 
A produção cultural específica para os adolescentes (quadrinhos, 
almanaques, suplementos de jornais) está representada?  

      

43 
O espaço para o aluno escrever ou interagir nos materiais 
complementares é adequado. 

      

44 

O material Didático de Matemática apresenta adequadamente os 
conhecimentos relativos a números e operações; geometria; 
grandezas e medidas; tratamento da informação, quanto à 
seleção e distribuição dos conteúdos matemáticos. 

      

45 

O material Didático de Matemática contribui para a compreensão 
dos conceitos e procedimentos matemáticos, favorecendo a 
atribuição de significados aos conteúdos do campo Números e 
operações, Geometria, Grandezas e Medidas (incluindo as 
grandezas geométricas) e Tratamento da Informação (estatística 
probabilidades e combinatória). 
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46 

O Material Didático de Matemática trabalha com propostas de 
leitura, interpretação e transpor informações em diversas 
situações e configurações (por exemplo: anúncios, gráficos, 
tabelas, propagandas), utilizando-as na compreensão de 
fenômenos sociais e na comunicação, agindo de forma efetiva na 
realidade em que vive.  

      

47 

O Material Didático de Matemática para o Ensino Fundamental 
trabalha com atividades que podem ser realizadas em sala de aula 
ou em casa, proporcionando um momento para o aluno refletir 
sobre os aspectos mais significativos que são trabalhados em sala 
de aula. 

      

48 

O Material Didático de Matemática para o Ensino Fundamental 
privilegia propostas de trabalho que favorecem a reflexão quanto 
às práticas sociais e suas causas, consequências e influências, 
além de estabelecer relações com a realidade 

      

49 

O Material Didático de Matemática, prioriza um ensino que 
apresenta um caráter de contextualização, interpretação e 
compreensão dos aspectos históricos, filosóficos, sociais e 
culturais relativos à Matemática, partindo do pressuposto de que 
é por meio da investigação matemática, em diferentes contextos 
e com o uso de diferentes metodologias de ensino da Matemática, 
que o processo de ensino e aprendizagem desta área do 
conhecimento, tende a tornar-se interessante.  

      

50 
O Material Didático de Matemática valoriza o desenvolvimento de 
habilidades relativas ao cálculo mental e cálculo por estimativa. 

      

51 

O material didático contribui para a compreensão dos conceitos e 
procedimentos matemáticos, favorecendo a atribuição de 
significados aos conteúdos do campo Números e operações, 
Geometria, Grandezas e Medidas (incluindo as grandezas 
geométricas) e Tratamento da Informação (estatística, 
probabilidades e combinatória)? 

      

52 
O material Didático de Ciências a proposta de ensino está em 
consonância com o conhecimento científico, veiculando 
informações corretas, precisas, adequadas e atualizadas. 

      

53 
O material Didático de Ciências garante o acesso a conceitos 
científicos fundamentais adaptados à idade e ao nível de 
escolaridade dos alunos que pretende atingir. 

      

54 

São trabalhados temas atuais, objetos de debate na sociedade, 
estabelecendo relações entre conhecimento científico e exercício 
da cidadania? É estimulado o debate sobre a ética na Ciência e 
as relações entre conhecimento e poder, abordando de forma 
adequada as repercussões, relações e aplicações do 
conhecimento científico?  

      

55 

Na área de Ciências, os conteúdos escolares apresentam 
linguagem acessível e temas atuais, que levam o aluno a 
desenvolver a curiosidade científica, bem como os hábitos de 
valorização da vida. 

      

56 

O Material Didático de história prioriza, nas áreas do 
conhecimento, a importância de tratar adequadamente a história, 
a cultura e a imagem dos povos indígenas no Brasil, além de 
fornecer atividades que reconhecem o modo próprio de vida das 
populações do campo e a utilização social desse espaço como 
primordial, em sua diversidade.  
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57 
O material Didático de História propicia o conhecimento e a 
problematização das experiências dos homens no tempo, em 
sociedade. 

      

58 
O material Didático de História apresenta corretamente os 
conceitos, imagens e informações fundamentais da História 

      

59 

O material Didático de História contribui para o desenvolvimento 
dos conceitos de história, tempo, espaço, sujeito histórico, fonte 
histórica, evidência, causa, fato, acontecimento, interpretação, 
memória, patrimônio, preservação, identidade, cultura, natureza, 
sociedade, relações sociais, poder e trabalho. 

      

60 

O material Didático de História relaciona fontes históricas à 
construção do conhecimento histórico e à metodologia da história, 
possibilitando o desenvolvimento da observação atenta do mundo 
em que o aluno vive, identificando relações sociais que estão no 
seu entorno. 

      

61 

No Material Didático de História os valores e preceitos éticos são 
tratados historicamente, de forma condizente com os objetivos e 
a produção do conhecimento histórico, necessários ao convívio 
social e à construção da cidadania. 

      

62 

O Material Didático de História promove positivamente a imagem 
de afrodescendentes e descendentes das etnias indígenas 
brasileiras, considerando sua participação em diferentes 
trabalhos, profissões e espaços de poder. 

      

63 

O material de Inglês integra as habilidades básicas (Reading, 
writing, listening and speaking), conduzindo o aluno à aquisição 
da língua de maneira natural e significativa por meio de atividades 
estimulantes. 

      

64 
No material Didático de Inglês os textos orais são autênticos e de 
diferentes gêneros e tipos textuais, com propósitos variados. 

      

65 

No Ensino Fundamental, o Material Didático de Língua Inglesa são 
desenvolvidos com base na realidade e no interesse do aluno, 
sendo que a organização dos conteúdos presentes no material 
proporciona aos alunos a oportunidade de vivenciar ludicamente 
contextos de uso da língua, envolvendo personagens de idade 
similar.        

66 

No material Didático de Língua Inglesa existem oportunidades 
para o aluno utilizar, em práticas orais e escritas, com propriedade 
e adequação, as estruturas linguísticas aprendidas, ou seja, há 
integração entre as formas linguísticas enfocadas e as atividades 
que visam ao desenvolvimento das habilidades       

67 
No material Didático de Língua Inglesa o aluno é estimulado a 
selecionar e utilizar vocabulário em contextos apropriados de uso.       

68 

No Material Didático de Língua Inglesa existem possibilidades 
para o aluno se comunicar em situações diversas (conversação, 
entrevistas, debates, apresentação de trabalhos, dramatizações, 
leitura, inclusive de textos poéticos e outros gêneros orais). 

      

69 
O material de Arte contempla produções de artistas brasileiros em 
diálogo com as produções de artistas universais 

      

70 
O Material Didático de Arte articula o fazer e a reflexão nas 
linguagens artísticas. 
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71 
O Material Didático de Arte propicia momentos de apreciação, 
reflexão e interação com obras de Artes Visuais, textos e obras da 
linguagem cênica.  

      

72 
O Material Didático de Arte propicia que o aluno se expresse, 
verifique as possibilidades e as limitações dos diferentes materiais 
e aprimore sua capacidade de comunicação e de criação. 

      

73 
O Material Didático de Arte apresenta conjunto de recursos e 
ilustrações elucidativas de procedimentos que estimulem a 
criatividade no desenvolvimento dos trabalhos. 

      

74 
No Material Didático é sugerido que o aluno aplique os 
conhecimentos adquiridos, estimulando a socialização e o 
trabalho em grupo. 

      

75 
O Material Didático auxilia e conduz a análise de recursos 
estilísticos e coesivos presentes nos gêneros apresentados. 

      

76 

Para o Ensino Fundamental anos iniciais é apresentado um 
caderno produção de texto complementares possibilitando a 
aprofundamento do conteúdo estudado no Material em sala de 
aula. 

      

77 

O Material apresenta um bloco de atividades sugeridas para ser 
realizadas em sala de aula. Seu objetivo principal é desenvolver 
habilidades fundamentais para a compreensão dos assuntos 
trabalhados. 

      

78 
São apresentadas atividades de análise de tabelas, imagens, 
mapas e gráficos, interpretação de textos e esquemas, pesquisas, 
registros de opiniões em grupo e atividades contextualizadas 

      

79 

O Material Didático apresenta uma seção no final de cada 
capítulo, uma síntese dos principais conceitos trabalhados, 
permitindo aos alunos organizar suas ideias sobre os conteúdos, 
além de revisar alguns conceitos importantes sobre os assuntos 
desenvolvidos. 

      

80 
O Material Didático promove a produção individual e coletiva de 
textos, a partir da concepção de diferentes projetos, como painéis, 
murais, produção de livros, poemas etc. 

      

81 
Nos materiais de apoio à alfabetização, a linguagem utilizada em 
cada caderno é adequada aos alunos cujo nível de alfabetização 
é semelhante 

   

82 
O material de apoio à alfabetização apresenta uma avaliação 
diagnóstica adequada ao que se pretende avaliar. 

   

83 
No material de apoio à alfabetização, cada volume é 
acompanhado por uma literatura, além de conteúdos digitais 
complementares. 

   

84 

O material de apoio à alfabetização apresenta o conteúdo teórico 
não relacionado ao componente de Língua Portuguesa, e, sim, 
fornece um conjunto de atividades com múltiplas funções 
pedagógicas e que seguem os objetivos de desenvolvimento da 
leitura e da escrita. 

   

85 
No material de apoio à alfabetização, o programa está organizado 
por nível de domínio e, não, por ano do Ensino Fundamental. 

   

86 

A partir da avaliação diagnóstica prévia, é possível identificar o 
nível de domínio dos estudantes no que se refere aos eixos do 
conhecimento: Apropriação do Sistema de Escrita Alfabética, 
Leitura e Produção textual. 
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PROPOSIÇÕES Atende 
Integral          

(40 ptos) 

Atende 
Parcial         

(20 ptos) 

Não 
Atende                     
(0 pto) MATERIAL ENSINO FUNDAMENTAL – PROFESSOR 

1 
O Manual do Professor apresenta fundamentação e proposta 
pedagógica do conteúdo de todo o material didático. 

      

2 
O Manual do Professor propõe e orienta o professor no 
desenvolvimento das atividades junto aos alunos, sem tirar a 
liberdade e flexibilidade do professor. 

      

3 

O Manual do Professor apresenta informações sobre os 
conteúdos das unidades de trabalho, bem como os conteúdos e 
objetivos do material, facilitando o planejamento diário, semanal, 
bimestral e anual das atividades. 

      

4 

O Manual do Professor propõe alternativas para a realização das 
atividades em relação à dinâmica da realização das atividades em 
relação à dinâmica da aula (exposição, trabalho em grupos, 
discussão coletiva etc.). 

      

5 
Manual do professor com toda fundamentação teórica da coleção 
e com sugestões de atividades extras para ampliar a oferta de 
ensino e aprendizagem do professor e do aluno. 

      

6 
Apresenta fundamentação e proposta pedagógica do conteúdo de 
todo o material didático.  

      

7 
Valoriza o papel do professor mediador das aprendizagens dos 
alunos e, não, como um simples facilitador ou monitor de 
atividades.  

      

8 

Apresenta informações sobre os conteúdos das unidades de 
trabalho, bem como os conteúdos e objetivos do material, 
facilitando o planejamento diário, semanal, bimestral e anual das 
atividades. 

      

9 
Os cartazes apresentados possuem cunho pedagógico e podem 
ser tratados com mais uma ferramenta para o aprendizado. 

      

10 
O Manual do Professor propõe alternativas para a realização das 
atividades em relação à dinâmica da aula (exposição, trabalho em 
grupos, discussão coletiva etc.)?  

      

11 
O Manual do Professor efetivamente complementa o livro do 
aluno? Vai além de simplesmente dar respostas aos exercícios e 
atividades propostos?  

      

12 
Explicita o mapa de todas as unidades desenvolvidas, permitindo 
a visualização da síntese dos conceitos abordados na unidade 

      

13 
O Material do Professor apresenta material complementar de 
suporte aos livros de literatura, trazendo projetos interdisciplinares 
e encaminhamentos que extrapolam a simples leitura do material. 

      

14 

O material promove situações de ensino-aprendizagem que 
auxiliam a criança a desenvolver as competências e habilidades 
necessárias para esta fase dos estudos. O material oferece 
ferramentas que viabilizam a integração entre os conhecimentos 
adquiridos e a sua aplicação. Para o docente, é uma ferramenta 
ativa que colabora para o sucesso das aulas e na obtenção de 
resultados satisfatórios 

      

15 
É acompanhado de questões que auxiliam no desenvolvimento do 
raciocínio, a partir da retomada dos conhecimentos prévios.  
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16 

O Manual de arte para o professor é apresentado em volume 
separado com toda fundamentação metodológica e com 
possiblidades de aprofundamento no trabalho cultural e histórico 
como o aluno. 

      

 

PROPOSIÇÕES ATENDE 
INTEGRAL         

(40 
pontos) 

ATENDE 
PARCIAL       

(20 pontos) 

NÃO 
ATENDE                   
(0 ponto) AMBIENTE DIGITAL DE APRENDIZAGEM 

1 
O ambiente digital apresentado, possui interatividade entre 
alunos, pais, professores e gestores. 

      

2 
Oferece os acessos de professores, coordenadores e diretores, 
que são realizados através de senha pessoal, sendo dividido em 
níveis de utilização para cada função. 

      

3 
Apresenta sugestões de atividades extras relacionadas ao 
conteúdo trabalhado no livro didático, para utilização em sala de 
aula. 

      

4 
O ambiente digital traz diversos recursos digitais que permitem 
enriquecer o dia a dia dos professores e gestores. 

      

5 Permite que o professor monte seu próprio planejamento de aula.       

6 O ambiente digital fornece tradutor de idiomas.       

7 
O ambiente digital fornece ferramentas colaborativas para 
produção de texto. 

      

8 
O ambiente digital fornece ferramenta para compartilhamento de 
arquivos entre professores e alunos. 

      

9 
O ambiente digital apresenta ferramenta com banco de questões 
para elaboração de atividades ou provas. 

      

10 
O ambiente digital apresenta objetos educacionais, mapas 
interativos e animações e infográficos. 

      

11 

A Plataforma Digital no Ensino Fundamental é uma ferramenta 
intuitiva que permite a criação de propostas de redação, envio de 
textos, acompanhamento detalhado do desempenho dos alunos 
e feedback individualizado por meio de comentários em texto ou 
vídeo. 

   

12 

A Plataforma Digital no Ensino Fundamental apresenta um banco 
de propostas de redação, videoaulas, exercícios e materiais 
pedagógicos, de modo a auxiliar alunos e professores, para 
impulsionar o desenvolvimento da escrita nas escolas. 

   

13 
O Ambiente digital apresenta atividades interativa para alunos e 
professores. 

   

14 
O Ambiente digital possui Vídeos exclusivos sobre os assuntos 
abordados na coleção que facilitam o trabalho em sala de aula. 

   

15 

O Ambiente digital possui Sugestões de atividades para que o 
professor trabalhe mês a mês com sua turma, traz propostas para 
desenvolver os objetivos de aprendizagem de acordo com a 
BNCC.? 

   

16 

O Ambiente digital possui guia para professores, responsáveis e 
comunidade escolar, em formato de PDF interativo. com 
conceitos e práticas para o processo de inclusão de estudantes 
com algum tipo de impedimento na aprendizagem? 
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17 

O Ambiente digital possui atividades com recurso para 
professores e famílias para resolução das atividades no próprio 
PDF, imprimir, fazer download, salvar, enviar por e-mail e 
WhatsApp por meio de um acesso fácil e descomplicado? 

   

18 
O Ambiente digital possui Guia de orientação sobre o 
desenvolvimento dos objetivos de aprendizagem propostos na 
BNCC? 

   

19 
O ambiente digital Informações sobre a intencionalidade 
pedagógica de cada atividade de acordo com a faixa etária? 

   

 

13. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO 

13.1 O aceite do objeto pelo setor competente do Município de Bom Jesus/SC não exclui a 

responsabilidade do fornecedor ou por desacordo com as especificações estabelecidas neste Termo de 

Referência, e verificadas posteriormente;  

13.2 Se constatada qualquer irregularidade ou material em desacordo com o previsto neste Termo de 

Referência, a empresa deverá solucionar imediatamente.  

13.3 Em caso de substituição dos materiais e serviços, conforme previsto no subitem anterior, correrão 

à conta do fornecedor as despesas decorrentes. 

13.4 A entrega dos materiais deverá ser feita no prazo máximo de 20 (vinte) dias após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento, na Secretaria Municipal de Educação, em horário 

a ser definido entre as partes. A empresa deverá respeitar os prazos referentes aos bimestres do 

ano letivo. 

 
14. DA GARANTIA 

O CONTRATADO se obriga a entregar os itens atendendo as obrigações solicitadas, sendo obrigado a 

substituir os que não atenderem as especificações. 

 

 

Bom Jesus/SC, 19 de novembro de 2024. 

 

 

 

Clarice Rodigheri Schneider 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
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APÊNDICE DO ANEXO I 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 29/2024 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

 

 

OBJETO:  A presente tem como contratação de empresa especializada em educação, para fornecimento 

de material didático pedagógico aos alunos e professores do Maternal, Educação Infantil, Ensino 

Fundamental I e Educação Especial, disponibilização de portal educacional e realização de 

acompanhamento pedagógico. 

 

SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A educação básica desempenha um papel crucial no desenvolvimento cognitivo e social das crianças, 

moldando os alicerces para seu futuro acadêmico. No contexto da educação pré-escolar e ensino 

fundamental, a escolha adequada de materiais didáticos é essencial para proporcionar uma base sólida e 

enriquecedora. Nesse sentido, a aquisição de apostilas destaca-se como uma ferramenta valiosa, capaz de 

potencializar o aprendizado e favorecer a construção do conhecimento. 

A aquisição de apostilas para a rede municipal de ensino desempenha um papel fundamental na construção 

de uma base educacional sólida e eficaz. A personalização do ensino, a qualidade do material didático, o 

estímulo à autonomia e autoaprendizagem, bem como o engajamento e motivação dos alunos são aspectos 

que se destacam ao considerar a implementação desse recurso.  

Investir em apostilas de estudo é fundamental para o desenvolvimento humano em divesas áreas da vida, 

permitem que os individuos estudem no próprio ritmo, escolhendo os tópicos que desejam aprofundar, isso 

promove a autonomia e a capacidade de aprender de forma independente. O municipio com o intuito de 

oferecer mais um recurso didático paralelo opta por investir no uso de apostilas por ser uma maneira 

inteligente de promover o desenvolvimento pessoal e profissional dos envolvidos. O objetivo desta proposta 

é fortalecer as condições para que as crianças aprendam, assumindo um papel ativo por meio de interações 

e brincadeiras, ambientes seguros e desafiadores, onde possam viver os direitos de se expressar, participar, 

explorar, brincar, conviver e conhecer-se. 

A  aquisição deste material é imprescendivel  para continuidade de um  trabalho eficaz  para toda 

comunidade escolar. 

   

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

No Município de Bom Jesus/SC estamos nos adequando à Nova Lei de Licitações motivo pelo qual encontra 

guarida na exceção do artigo 176 da lei 14.133/21 que prevê um prazo de adequação de 6 anos para 

municípios abaixo de 20 mil habitantes. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

São requisitos desta contratação, sendo de total responsabilidade da empresa contratada, o fornecimento 

dos materiais em ótimas condições, conforme exigências do Edital, Estudo Técnico Preliminar e Termo de 

Referência. 

Os materiais deverão ser novos, sem rasuras, de primeiro uso e edição mais recente do mercado. 
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O material deverá ser entregue na Secretaria de Educação, localizada na Rua Pedro Bortoluzzi, nº 575, 

centro de Bom Jesus/SC, CEP: 89824-000, em horário de expediente. 

A entrega dos materiais deverá ser realizada em até 10 (dez) dias após. 

O fornecedor deve apresentar toda a documentação exigida pela Administração para contratação, estando 

de acordo as normas internas definidas e constantes no Edital. 

Os serviços de capacitação/consultoria deverão ser prestados de forma presencial, com carga horária 

mínima de 40 horas, além de assessoria de forma remota, conforme o presente estudo e termo de 

referência.  

Todas as despesas relativas com a completa prestação dos serviços, inclusive despesas com 

deslocamentos, alimentação e hospedagem, ficarão a cargo da proponente. 

A proponente vencedora deverá responder pelos vícios, defeitos ou danos causados a Terceiros/Município 

referente ao fornecimento, assumindo os gastos e despesas que se fizerem necessários para adimplemento 

das obrigações e providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades apontadas 

pela solicitante. 

O Município de Bom Jesus poderá solicitar a qualquer momento que a proponente efetue a troca dos 

produtos quando estes não estiverem atendendo as necessidades administrativas ou quando houver danos 

resultantes de ato da fornecedora, bem como em casos que o produto não atenda as exigências do edital 

e seus anexos. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Relação Demanda/serviço a ser adquirido: 

Item Unidade Quantidade Descrição 

01 Uni 30 Maternal 

02 Uni 40 Educação Infantil 4 

03 Uni 40 Educação Infantil 5 

04 Uni 50 Ensino Fundamental I – 1º ano 

05 Uni 55 Ensino Fundamental I – 2º ano 

06 Uni 55 Ensino Fundamental I – 3º ano 

07 Uni 65 Ensino Fundamental I – 4º ano 

08 Uni 65 Ensino Fundamental I – 5º ano 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Com base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar quais soluções 

existentes no mercado atendem aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos 

e atender à necessidade da contratação, com os respectivos preços estimados, levando-se em conta 

aspectos de economicidade, eficácia, e eficiência. 

 

Item Unid Especificação Editora FTD S.A 

CNPJ 

61.186.490/0009-04 

Maxiprint Editora 

Ltda 

CNPJ 

80.190.796/0001-21 

Município de Monte 

Carlo/SC 

01 Uni Maternal  R$ 450,00 R$ 207,60 - 

02 Uni Educação Infantil 

4 

R$ 452,00 R$ 275,40 R$ 284,50 

03 Uni Educação Infantil R$ 452,00 R$ 300,00 R$ 284,50 
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5 

04 Uni Ensino 

Fundamental I – 

1º ano 

R$ 588,00 R$ 518,00 R$ 442,00 

05 Uni Ensino 

Fundamental I – 

2º ano 

R$ 588,00 R$ 518,00 R$ 442,00 

06 Uni Ensino 

Fundamental I – 

3º ano 

R$ 588,00 R$ 518,00 R$ 442,00 

07 Uni Ensino 

Fundamental I – 

4º ano 

R$ 588,00 R$ 518,00 R$ 442,00 

08 Uni Ensino 

Fundamental I – 

5º ano 

R$ 588,00 R$ 518,00 R$ 442,00 

 

Dentro do presente estudo, com fundamento no Decreto 012/2023, Art. 5º, IV, foi realizada pesquisa 

juntamente a fornecedores da área, os quais já forneceram orçamentos anteriormente ao Município e/ou 

já participaram de licitações locais. 

 

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

A Estimativa de contratação é de R$ 182.766,00 (cento e oitenta e dois mil, setecentos e sessenta e 

seis reais). 

 

7. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os materiais deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, conforme 

Autorização de Fornecimento emitida pelo setor competente, sem nenhum custo de entrega ao 

município, e no endereço descrito na Autorização de Fornecimento. No que se refere aos serviços de 

capacitação/consultoria, estes deverão ser prestados nos locais indicados pela Secretaria requisitante, 

de forma presencial, com carga horária mínima de 40 horas, além de assessoria de forma remota. 

 

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

O intuito da aquisição de apostilas é oportunizar mais recursos didáticos para auxiliar o trabalho do 

educando, além de auxiliar na transmissão de conhecimento de maneira eficaz, concomitantemente 

estimular o interesse e a participação dos alunos, atendendo os diferentes estilos de aprendizagem, 

tornando o ensino mais inclusivo e acessível. O uso da apostila torna um trabalho mais objetivo dando 

suporte para o professor na preparação das aulas facilitando o aprendizado e compreensão dos 

educandos. 

 

ENSINO FUNDAMENTAL I  

Os livros didáticos propostos para o Ensino Fundamental, do 1º ao 5º ano, representam uma ferramenta 

educacional alinhada à Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e cuidadosamente elaborada para 

atender às demandas de uma educação de qualidade. Este conjunto abrange as disciplinas obrigatórias 

do currículo nacional, refletindo a diversidade e a complexidade das aprendizagens essenciais. Cada 
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série com estrutura de forma modular, considerando as progressões e habilidades esperadas para cada 

ano letivo. Os módulos devem ser cuidadosamente delineados para promover uma aprendizagem 

contínua e progressiva, garantindo a construção sólida do conhecimento ao longo dos anos. Nos anos 

iniciais, os livros didáticos são concebidos para proporcionar uma introdução lúdica e estimulante ao 

universo do conhecimento. Com enfoque nas competências socioemocionais, linguísticas e 

matemáticas, os módulos são desenvolvidos para nutrir a curiosidade natural das crianças, oferecendo 

uma base sólida para as futuras aprendizagens. Cada livro abrange as disciplinas obrigatórias, como 

Língua Portuguesa, Matemática, Ciências, História e Geografia, alinhadas às diretrizes da BNCC. A 

abordagem interdisciplinar é promovida para enriquecer a compreensão dos estudantes sobre a conexão 

entre os diversos campos do saber. Em resumo, os livros didáticos propostos não apenas seguem as 

diretrizes nacionais, mas também buscam proporcionar uma experiência educacional envolvente, 

promovendo o desenvolvimento integral dos alunos ao longo de sua jornada no Ensino Fundamental. A 

escolha dos materiais didáticos desempenha um papel fundamental na construção de uma educação de 

qualidade e no desenvolvimento integral dos alunos. Diversos motivos respaldam essa escolha, 

destacando-se a relevância da abordagem modular, a flexibilidade adaptativa aos diferentes contextos 

de aprendizagem e a promoção de uma formação mais autônoma e crítica. Em síntese, a adoção de 

livros didáticos de ensino representa uma decisão estratégica e fundamentada. Ao alinhar-se à BNCC, 

oferecer flexibilidade, estimular a autonomia e promover uma avaliação formativa, essa escolha visa 

potencializar o desenvolvimento acadêmico e pessoal dos alunos, contribuindo para a construção de 

uma educação de excelência.  

 

PARA EDUCAÇÃO INFANTIL 

O material didático desempenha um papel crucial na Educação Infantil, pois contribui significativamente 

para o desenvolvimento integral das crianças nessa fase inicial da vida. Os estímulos por meio dos 

materiais didáticos ajudam no desenvolvimento cognitivo das crianças. Cores, texturas, formas e sons 

presentes no cotidiano contribuem para o fortalecimento das conexões neurais. A Educação Infantil se 

beneficia do aprendizado por meio do brincar; com isso, a coleção didática apresentada para esse 

segmento possui recursos práticos, tais como jogos e brinquedos pedagógicos, como sugestões de 

trabalho, proporcionando experiências lúdicas que facilitam a absorção de conhecimento de maneira 

divertida. A fundamentação na Base Nacional Comum Curricular (BNCC) é essencial para garantir que 

as práticas pedagógicas estejam alinhadas às expectativas nacionais de aprendizado, promovendo a 

construção de conhecimento de forma consistente e significativa. Os cinco campos de experiência 

propostos pela BNCC (O eu, o outro e o nós; Corpo, gestos e movimentos; Traços, sons, cores e formas; 

Escuta, fala, pensamento e imaginação; Espaços, tempos, quantidades, relações e transformações) são 

abordados de maneira integrada, reconhecendo a interconexão entre os diversos aspectos do 

desenvolvimento infantil. Além disso, a contextualização busca incorporar elementos da cultura local e 

global, reconhecendo a diversidade como um componente enriquecedor da experiência educativa. A 

materialidade do aprendizado é contextualizada para refletir o entorno sociocultural das crianças, 

proporcionando uma educação que seja significativa e contextualmente relevante. A implantação 

ocorrerá por meio de formação presencial e à distância, com assessoramento para toda a equipe técnica 

e o corpo docente.  

Estímulo à criatividade e à expressão: materiais artísticos, como lápis de cor, tintas e papéis, incentivam 

a expressão criativa das crianças. Isso é fundamental para o desenvolvimento da imaginação, da 

criatividade e da auto expressão.  
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Integração com a BNCC: o material didático deve estar alinhado aos objetivos e às competências da 

Base Nacional Comum Curricular (BNCC), garantindo que as atividades estejam de acordo com as 

diretrizes educacionais estabelecidas para a Educação Infantil. As atividades propostas no material 

promovem a inclusão e representam a diversidade cultural, étnica e social, contribuindo para a formação 

de crianças mais inclusivas e conscientes.  

Facilitação do trabalho do educador por meio dos projetos elaborados, oferecendo recursos que os 

auxiliam na condução das atividades e no acompanhamento do desenvolvimento das crianças.  

Envolvimento e participação ativa de educadores e alunos, aumentando o interesse das crianças no 

processo de aprendizado e promovendo uma participação mais ativa e entusiástica. Em resumo, o 

material didático na Educação Infantil não apenas apoia a transmissão de conhecimento, mas também 

estimula o desenvolvimento holístico das crianças, proporcionando experiências significativas e 

construindo uma base sólida para o aprendizado futuro. 

Os profissionais que participarão de todas as formações, cumprindo a carga horária mínima exigida, 

receberão um certificado de comprovação. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 

parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste princípio, 

o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo 

para a administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do 

objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado; 

Diante disso, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente contratação, tendo em 

vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade técnica, 

pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e uniformização; 

Sendo assim, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de transtornos 

quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorridos.  

 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a presente contratação o Município tem por objetivo a melhoria da qualidade de ensino, uma vez 

que o sistema de ensino fornece materiais de qualidade, com conteúdos bem estruturados e recursos 

de ensino atualizados. Além disso, acesso a recursos digitais, incluindo videos, jogos educacionais, 

simulados e material de apoio online, tornando o aprendizado mais envolvente e eficaz. Os sistemas de 

ensino são atualizados regularmente para incorporar as mais recentes atividades, e estratégias 

pedagógicas e tecnológicas, garantindo que o ensino esteja sempre atualizados. Ainda, o 

aprimoramento do ensino, uma vez que os conteúdos já estão organizados em aulas sequenciadas com 

textos atividades atrativas que se complementam e que permitem o desenvolvimento e aprendizagem 

dos alunos. Economia de impressão, com a adoção de um sistema de ensino, as instituições podem 

economizar em custos de impressão de textos e atividades e outros recursos. 

 

11. PROVIDENCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Desenvolver um Termo de Referência que descreva de maneira clara e objetiva os requisitos técnicos, 

operacionais e legais necessários para a contratação. Esse documento servirá como base para o edital 

de licitação. 

Realizar uma análise detalhada da viabilidade orçamentária para garantir que os recursos financeiros 

necessários para a contratação estejam disponíveis e alinhados com as diretrizes orçamentárias. 
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Levantamento de quantitativos e descrição dos requisitos mínimos de participação, bem como a 

definição do conteúdo essencial ao material pedagógico. 

Publicação do edital de licitação em meios de comunicação oficiais, conforme as normas estabelecidas 

na legislação vigente, garantindo a ampla divulgação e a participação de interessados. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não existem contratações correlatas referentes a este objeto. 

 

13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Nesta contratação não existem possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento.  

 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Declaro viável esta contratação.  

                                                                                  

 

Bom Jesus/SC, 19 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

Clarice Rodigheri Schneider 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
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ANEXO II 

MINUTA CONTRATUAL 

 

CONTRATO Nº .../202. 

(Processo Administrativo nº 81/2024) 

 

Contratação de empresa especializada em educação, 

para fornecimento de material didático pedagógico aos 

alunos e professores do Maternal, Educação Infantil, 

Ensino Fundamental I e Educação Especial, 

disponibilização de portal educacional e realização de 

acompanhamento pedagógico. 

 

CONTRATANTE: Município de Bom Jesus, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº 01.551.148/0001-87, situado na Rua Pedro Bortoluzzi, 435 Centro, Bom Jesus, 

SC, através  do  Prefeito  Municipal RAFAEL CALZA, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o 

n. ………….e RG n.º ………….. residente e domiciliado nesta cidade de Bom Jesus, SC 

denominado para este instrumento simplesmente de CONTRATANTE. 

CONTRATADO: pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº.....................com 

sede.........CEP......... na cidade de.........., Estado de ..............., neste ato representada pelo Sócio 

Administrador................., portador da cédula de identidade................. e inscrito no CPF sob o nº  e 

perante as testemunhas abaixo firmadas denominada simplesmente CONTRATADO, e perante as 

testemunhas abaixo firmadas, é lavrado o presente Contrato tendo em vista o que consta no 

Processo nº 81/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 

Pregão Eletrônico n. 29/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.0. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada em educação, 

para fornecimento de material didático pedagógico aos alunos e professores do Maternal, 

Educação Infantil, Ensino Fundamental I e Educação Especial, disponibilização de portal 

educacional e realização de acompanhamento pedagógico. 

 

1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.1.1. O Termo de Referência; 

1.1.2. O Edital da Licitação; 

1.1.3. A Proposta do contratado; 

1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do presente 

termo, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
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2.2.a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de 

que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.2.b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realização do serviço; 

2.2.c) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

2.2.d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao 

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como 

condição para a renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções 

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas 

as abrangências de aplicação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Fica vedada a subcontratação do objeto do presente contrato.  
 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O(s) preço(s) ofertado(s), as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO 

 

CUSTO 
UNI. 
ESTIMADO 
R$ 

 

VALOR UNI. 
PROPOSTO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 
PROPOSTO 
R$ 

 
5.2.  O valor total da contratação é de R$.......... (  ) 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO  

6.1. O pagamento será efetuado após a entrega do objeto, em até 30 (trinta) dias, contados 

da atestação da nota fiscal/fatura, por Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito bancário 

em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário a serem especificadas pela 

CONTRATADA na nota fiscal/fatura, observando a ordem cronológica. 

6.2. A atestação da Nota Fiscal se dará mediante o “CERTIFICO” pelo responsável do órgão 
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competente autorizado para o recebimento dos produtos, devidamente assinado, datado e com 

aposição do respectivo carimbo funcional, depois de devidamente conferidas as quantidades e 

valores. 

6.3. A CONTRATADA deverá destacar na nota fiscal/fatura, além do número e a data de assinatura 

do contrato, os dados bancários: Banco, Agência e nº Conta-Corrente. 

6.4. O prazo de pagamento previsto no item acima, só vencerá em dia de expediente normal, na 

cidade de Bom Jesus/SC, postergando-se, em caso negativo, para o primeiro dia útil subsequente. 

6.5. Havendo atraso no pagamento incidirá sobre o valor devido pelo CONTRATANTE a 

atualização financeira até a data do efetivo pagamento, calculada pro-rata die pelo índice 

estabelecido pelo Governo Federal, exceto se as ocorrências forem de responsabilidade da 

CONTRATADA. 

6.6. A CONTRATANTE não efetuará aceite de títulos negociados com terceiros, isentando-se 

quaisquer consequências surgidas e responsabilizando a CONTRATADA por perdas e danos em 

decorrência de tais transações. 

6.7. A CONTRATANTE não pagará juros de mora por atraso de pagamento referente a serviços 

com ausência total ou parcial de documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer 

cláusulas constantes deste contrato. 

6.8. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação, 

quaisquer obrigações financeiras que lhe forem impostas, em virtude de penalidade ou 

inadimplência, sem que isso gere direito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. O contrato será reajustado acaso ocorro a prorrogação contratual, sendo aplicado o indexador 

IPCA; 

7.2 De acordo com o determinado no Item anterior, os contratantes têm direito ao equilíbrio 

econômico financeiro do contrato, procedendo-se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que 

ocorra variação de valores dos profissionais, que seja imprevisível ou previsível, porém com 

consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas no 

presente instrumento; 

7.3 A contratada, quando for o caso, deverá formular à Administração requerimento para a revisão 

do contrato, comprovando a ocorrência do aumento 

I - a comprovação será feita por meio de documentos, alusivas à época da elaboração da proposta e 

do momento do pedido de revisão do contrato; 

II - junto com o requerimento, a contratada deverá apresentar planilhas de custos comparativa entre 

a data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão do contrato, evidenciando o 

quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado; 

III - A Administração, reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, procederá à revisão do 

contrato; 

7.4 Independentemente de solicitação, a Administração poderá convocar a contratada para negociar 

a redução dos preços, mantendo o mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas 

na proposta, em virtude da redução dos preços do produto no mercado; 

7.5 As alterações para fins de revisão contratual, poderão ser concedidos, desde que solicitados 

oportunamente pela contratada, devendo esta respaldar-se em documentação legal de suporte com 

a respectiva memória de cálculo comprobatória da alteração pretendida, quando relativa à revisão por 

alteração na composição de custos. 
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7.6 Também o MUNICÍPIO poderá solicitar a revisão em caso de redução de valores por conta da 

política de preços praticada no mercado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria Geral do Município para 

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 

do contrato. 

9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício 

da atividade. 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
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habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade, o contratado deverá entregar ao setor 

responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 

serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 

comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas – CNDT; 

9.10. Na emissão da Nota Fiscal, atender o disposto pelo Município de Bom Jesus, quanto a 

retenção, na fonte, do Imposto sobre Renda e Proventos de Qualquer Natureza – IRRF. 

9.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.14. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.15. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.17. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
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condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.20. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.21. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

9.22. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.23. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.24. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

9.25. Cumprir com a carga horária mínima de capacitações/assessoria, constante no Termo de 

Referência anexo ao Edital.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2.  Considerando que o Contratante se declara CONTROLADOR, pois a ele competem as 

decisões referentes ao tratamento de dados pessoais. O Contratado, por sua vez, se declara 

OPERADOR, pois realiza o tratamento de dados pessoais em nome do CONTROLADOR, devendo 

também respeitar os mandamentos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD). É vedado 

o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.3.  As partes deverão executar os tratamentos de dados com atenção especial aos princípios 

previstos no art. 6º, bem como às bases legais previstas nos artigos 7º e 11, todos da Lei Geral de 

Proteção de Dados Pessoais (LGPD), quanto à estrita finalidade e necessidade do tratamento. 

10.4.  As partes se comprometem mutuamente ao cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), devendo o contratado alterar ou adequar as regras de negócios aplicáveis à Lei 

sempre que solicitado ou necessário, além de prestar os serviços seguindo as regras 

correspondentes ao tratamento de dados pessoais. 

10.5.  Ambas as partes poderão compartilhar informações que auxiliem em defesas judiciais, 

administrativas ou arbitrais, desde que sejam mínimas ao cumprimento dos princípios da ampla 

defesa e do contraditório. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o 

cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 

garantir sua observância. 

10.6.  O Contratado deve auxiliar o Contratante a garantir o cumprimento das obrigações do 

COTROLADOR de dados de acordo com os dispositivos contidos na Lei Geral de Proteção de 
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Dados Pessoais (LGPD), fornecendo a ele, quando solicitado, informações sobre aspectos técnicos 

e medidas organizacionais já implementadas. 

10.7.  É proibido o compartilhamento dos dados pessoais fornecidos pelo Contratante com terceiros 

não autorizados. Consideram-se terceiros não autorizados aqueles não relacionados à finalidade 

de cumprir o objeto do presente contrato. 

10.8.  Caso seja necessário a contratação de novos prestadores, eles também serão considerados 

como Operadores e deverão contar com a anuência do Contratante, devendo também cumprir as 

obrigações previstas neste contrato. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 

formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 

hipóteses previstas na LGPD. 

10.9.  O tratamento dos dados pessoais dos titulares somente pode durar pelo intervalo de tempo 

essencial ao atendimento da finalidade proposta ou, ainda, pelo período necessário para 

atendimento a uma obrigação legal ou exercício regular de direito. 

10.10. Caso o Contratante requeira, o Contratado deverá eliminar, corrigir, anonimizar e/ou 

bloquear o acesso aos dados tratados em razão do contrato firmado, em caráter definitivo ou não, 

a critério do Contratante, ressalvadas as hipóteses previstas em lei. 

10.11. Em caso de incidente, vazamento, perda ou acesso indevido de dados por terceiro não 

autorizado, cuja guarda e tratamento seriam de responsabilidade do Contratado, independente das 

razões que justifiquem o ocorrido, deverá o Contratado comunicar ao Contratante, por escrito, 

abarcando, no mínimo, as seguintes informações: 

10.11.1. I. data, hora e local do incidente; 

10.11.2. II. data e hora do conhecimento do fato pelo Contratado; 

10.11.3. III. relação de dados afetados; 

10.11.4. IV. relação de titulares afetados; 

10.11.5. V. medidas que estão sendo tomadas para conter os dados; 

10.11.6. VI. contato do Encarregado de Proteção de Dados para posteriores informações. 

10.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 
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i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(iv.1) Multa por dia de atraso em relação aos prazos fixados neste contrato: 5,0% (cinco 

por cento), por dia, do valor do item constante na proposta comercial da CONTRATADA. 

(iv.2) Multa equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor global deste contrato, em 

caso de rescisão motivada pela CONTRATADA ou por iniciativa desta (sem justo motivo). 

Obs1.: As penalizações poderão ser aplicadas tanto por meio de procedimentos 

administrativos paralelos à execução do contrato, como também por meio de glosas, que 

serão registradas no boletim de medição e na fatura como a incidência da penalidade. Essas 

medidas garantem a transparência e a devida formalização das sanções impostas, de acordo 

com as cláusulas contratuais acima expostas. 

Obs2.: Em caso de reincidência das situações que resultaram em penalidades, as multas 

aplicadas poderão ter seu valor dobrado. Isso visa a reforçar a importância do cumprimento 

adequado das obrigações contratuais e incentivar a CONTRATADA a evitar repetições de 

falhas. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 

2021) 

11.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

11.6 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

11.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 

de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1    O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 

haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

12.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 

da data da comunicação. 

12.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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12.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.6.3 Indenizações e multas. 

12.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta das seguintes 

dotações orçamentárias: 

 

04 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
001 – Departamento de Educação 
2038 – Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental 
25 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – Aplicações Diretas 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS  

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
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apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 A CONTRATANTE fiscalizará e inspecionará o cumprimento do contrato através dos 

servidores .............................. e .........................., que exercerão as atividades de fiscalização dos 

produtos/serviços, aplicação e verificarão o cumprimento das especificações técnicas, podendo 

rejeitá-los, no todo ou em parte, quando estes não obedecerem ou não atenderem ao desejado ou 

especificado. 

A fiscalização por parte da CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua 

responsabilidade quanto à perfeita qualidade dos produtos/serviços contratados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO  

18.1 As partes de comum e recíproco acordo, elegem o foro da comarca de Xanxerê - SC para 

dirimir qualquer dúvida, ação ou questão oriunda deste presente contrato.  

E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 04 (quatro) 

vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

Bom Jesus (SC), ___ de _______ de 2024.  

 

 

 

RAFAEL CALZA                                                   ............................................. 

Prefeito Municipal                                                                   CNPJ nº 

Contratante                                                                             Representante legal                                                                           

                                                                                                CPF nº 

                                                                                                Contratada 

 

..................................................                                                     ................................................. 

CPF nº ....................................                                                    CPF nº..................................... 

Responsável Pela Fiscalização                                             Responsável Pela Fiscalização 

Titular                                                                                  Substituto 

 

 

Testemunhas: 

 

___________________________                                          

_________________________________ 

CPF nº: ...........................                      CPF nº: ..................................
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ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 81/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 29/2024 

 
 

Item 
Unid 

Quant 
Descrição Valor Unitário 

(Aluno/Ano) 

Valor Total 

01 Uni 30 Maternal   

02 Uni 40 Educação Infantil 4   

03 Uni 40 Educação Infantil 5   

04 Uni 50 Ensino Fundamental I – 1º ano   

05 Uni 55 Ensino Fundamental I – 2º ano   

06 Uni 55 Ensino Fundamental I – 3º ano   

07 Uni 65 Ensino Fundamental I – 4º ano   

08 Uni 65 Ensino Fundamental I – 5º ano   

 

Valor global R$ ..... (valor por extenso) 

 

 

a) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias as contar da entrega dos envelopes. 

b) Prazo e local para entrega: conforme estabelecido no edital. 

c) Concordo com todas as exigências do Edital. 

 

 

 

LOCAL/DATA 

 

 

 

 

 

Nome completo e Assinatura do responsável legal e carimbo da Empresa 
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ANEXO IV 

AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 29/2024 

 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

Ref. EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 29/2024 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ n°. XXXXXXXXXXXXXXXX, por 

intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a) XXXXXXXXXXXXXXXX, portador (a) da 

Carteira de Identidade n.° XXXXXXXXXXXXXXXX e do CPF n.° XXXXXXXXXXXXXXXX, 

declara: 

 

a) Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) Que o ato constitutivo é vigente. 

c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

d) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) Que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

 

 

Local e data. 

 

 

 

 

Nome e número do CPF do declarante 

(representante legal da empresa) 
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